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PREFÁCIO

“Discriminação contra as mulheres no trabalho e ações afirmativas 
(edição atualizada e ampliada com inclusão de capítulo sobre a discriminação 
contra a gestante no trabalho)” é obra fruto da experiência, da pesquisa e do 
compromisso. Nela, Rodrigo Goldschmidt, Maria Helena Pinheiro Renck e 
Fernanda Ambros contribuem não só para a melhor compreensão do princí-
pio da igualdade e do mandamento antidiscriminatório, como também forne-
cem aos interessados um valioso instrumento jurídico para o enfrentamento 
da discriminação sexista. 

Arraigada entre nós desde os tempos coloniais, quando os corpos 
femininos indígenas e negros eram “emprenhados” pelo colonizador branco 
visando aumentar a exploração por meio de violência biopolítica, espalhada 
nos ambientes domésticos e no mundo do trabalho, da política e nas insti-
tuições, a discriminação sexista requer atenção e ação. Atenção para nunca 
ser subestimada nem invisibilizada, ação para que avancemos rumo a novos 
patamares de convívio e civilidade. Com a atenção voltada em especial para 
o mundo do direito da antidiscriminação e o direito do trabalho, campos da 
prática e do conhecimento jurídicos cuja intersecção não é por acaso; de fato, 
no sistema capitalista em que vivemos, as relações entre o capital e o trabalho 
se apresentam como a arena onde os conflitos sociais pela distribuição dos 
bens materiais primeiro e mais diretamente se colocam. Mais ainda, além da 
distribuição de bens materiais, na esfera do trabalho também se dão reivindi-
cações por direitos de reconhecimento, dentre os quais as relações de gênero e 
o feminismo questionam preconceito e subordinação sistemáticos em prejuízo 
das mulheres. 

Nessa seara, a contribuição da pesquisa que se oferece destaca, de 
modo emblemático, a experiência das mulheres grávidas como reveladora da 
intersecção entre critérios proibidos de discriminação e contextos sociais que 
se espraiam por toda a sociedade, dada a centralidade, muitas vezes acrítica, 
das relações de gênero e da maternidade. 

Ao mesmo tempo que honrado pelo generoso convite de prefaciar 
esta obra, sinto-me reforçado na tarefa coletiva de desenvolver e fazer valer 



entre nós o direito da antidiscriminação, que sistematiza e propõe concreti-
zação jurídica aos conceitos de discriminação, às modalidades proibidas de 
discriminação e aos critérios proibidos de discriminação. 

Que todas aquelas pessoas comprometidas com a democracia e a 
justiça na esfera do trabalho e nas relações de gênero possam aproveitar, divul-
gar e fazer valer a contribuição aqui ofertada.

Roger Raupp Rios

Desembargador Federal no Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF-4)
Mestre e Doutor em Direito pela Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul (UFRGS)
Foi pesquisador visitante na Universidade do Texas (Austin)

e na Universidade de Columbia (NYC), ambas nos Estados Unidos
Pós-doutorado na Universidade de Paris

Professor do PPG Mestrado e Doutorado em Direito da UNISINOS
e do Mestrado ENFAM

Autor de artigos e livros, dentre os quais “Direito da Antidiscriminação” (2008) 
e “Em Defesa dos Direitos Sexuais” (2007)
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INTRODUÇÃO

Muito embora há longa data tenha sido proclamada a igualdade 
entre todas as pessoas, as mulheres continuam vivenciando quadros de dis-
criminação, tanto na família quanto na sociedade e, de forma especial, nas 
relações de trabalho. Não obstante a evolução do direito incorporar mais e 
mais instrumentos protetivos, a discriminação ainda é uma realidade, clara ou 
sub-reptícia.

Este estudo tomou por tema a questão da discriminação das mu-
lheres, incluindo aquelas em estado gestacional, no âmbito das relações 
de trabalho, tendo em destaque o princípio da não discriminação e as 
medidas afirmativas da igualdade.

O problema que instiga a discussão é justamente a histórica discri-
minação enfrentada por um grupo bem definido, as mulheres (e entre elas, 
com mais força, as gestantes), contraposta à previsão de garantia de igualdade 
entre todas as pessoas, que também vem de longa data e tem se aperfeiçoado 
ao longo do tempo no direito internacional e nacional.

Destarte, o objetivo é analisar os desdobramentos do princípio da 
igualdade e o modo como a discriminação contra as mulheres, incluídas as 
gestantes, incutiu-se no tecido social, espraiando-se para as relações de tra-
balho, além de examinar as ações afirmativas voltadas à questão como instru-
mentos da igualdade material.

Para tanto, parte-se das seguintes hipóteses: (i) a discriminação con-
tra as mulheres no trabalho tem raízes tanto na família quanto na sociedade; 
(ii) apesar da igualdade estar prevista no direito internacional e nacional, a 
discriminação contra as mulheres, em especial as gestantes, no trabalho, no 
plano da realidade fática, é comum; (iii) a igualdade com vistas a impactar no 
contexto da discriminação das mulheres nas relações de trabalho é a material, 
mediante medidas afirmativas; (iv) as medidas afirmativas também precisam 
focar em ações sobre a sociedade para alcançar alterações efetivas na com-
preensão da igualdade entre homens e mulheres.

SUMÁRIO
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Para melhor compreensão do texto, dividiu-se o presente livro em 
quatro partes. A primeira, pontua acerca da igualdade enquanto princípio, da 
evolução da igualdade segundo os aspectos históricos da evolução do Estado 
e sobre a igualdade na Constituição de 1988 como reflexo dos progressos in-
ternacionais. A segunda, trata do direito fundamental social ao trabalho e sua 
relação com o princípio da não discriminação. A terceira, refere a questão da 
ocorrência da discriminação nas relações do trabalho, adentrando na discri-
minação contra as mulheres, bem como contra as gestantes, e suas especifi-
cidades e decorrências. A quarta e última parte versa a respeito das formas 
de combater a prática da discriminação contra a mulher, aí incluídas aquelas 
em estado gestacional, no ambiente e nas relações de trabalho, e traz algumas 
considerações sobre a utilização das ações afirmativas. Após, então, lançam-se 
as considerações finais.
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Capítulo 1 

O PRINCÍPIO DA IGUALDADE

Dentre as discussões das quais têm se ocupado atualmente as 
Ciências Jurídicas, destaca-se aquela relacionada aos princípios do Direito. 
Normas jurídicas de grande importância, os princípios jurídicos vinculam a 
aplicação e a interpretação das demais normas com que se conectam, impondo 
a análise de seu valor axiológico (ALEXY, 2012).

O valor dos princípios para o Direito é tal, que esse não pode ser 
corretamente aplicado sem considerá-los, eis que compõem a sua essência e o 
fundamento do sistema jurídico. Nessa posição, conduzem o Direito em toda a 
sua extensão, conteúdo e alcance. Assim, a aplicação de qualquer mandamento 
jurídico deverá ocorrer segundo as diretrizes por eles traçadas (ANDRADE, 
2008). Princípios são mandamentos de otimização, os quais exigem a reali-
zação do Direito na máxima intensidade possível segundo as possibilidades 
fáticas e jurídicas (ALEXY, 2012). 

Dentre os princípios do Direito, um de maior relevância, quando a 
abordagem se acerca e abarca direitos humanos fundamentais, é o princípio da 
igualdade, tido como a essência do Direito (MACHADO, 2002) e até mesmo 
como o primeiro dos direitos fundamentais (BONAVIDES, 1996).

Adiante, em tópico destacado, cumpre-se abordar a sua consagração 
jurídica no plano constitucional.

A igualdade formal e a igualdade material
O surgimento da igualdade, revestido da áurea de princípio de ordem 

constitucional, é fruto do período pós-revoluções do século XVIII. Estreou em 
1787 com a Constituição norte-americana, depois foi positivado na Declaração 
de Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789, e na Carta Constitucional da 
França, em 1793 (GOLDFARB, 2009). 

SUMÁRIO
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Sob o viés motivacional de acabar com as diferenciações que benefi-
ciavam as classes privilegiadas na hierarquia social absolutista, as experiências 
dos Estados Unidos e da França, inicialmente, moldaram a igualdade segundo 
uma concepção de absoluta igualdade perante a lei, a qual devia ser a todos 
dirigida e aplicada, neutra e idêntica, sem qualquer diferenciação, indepen-
dentemente das condições e circunstâncias pessoais (GOMES, 2003). 

Cabia à lei atribuir o mesmo tratamento a todos os sujeitos aos quais 
se endereçasse, mesmo que estivessem em situações diversas, concebendo a 
todos de modo abstrato e universal (RIOS, 2002). Foi assim o surgimento da 
igualdade formal.

Nesses moldes é que o Estado Liberal concebia a igualdade como um 
ideal possível de ser alcançado por qualquer pessoa, tão somente por meio da 
proibição de leis que permitissem tratamento diferenciado. Não havia, então, 
debate algum ou atenção relativa às desigualdades fáticas, às quais atribuía 
igual tratamento (SILVA, 2003). 

A igualdade formal triunfou soberana no século XIX e em parte do 
XX, de mãos dadas com a neutralidade do Estado Liberal burguês, o qual via e 
tratava todos de idêntica forma, sem ligar para as diferenças (GOMES, 2003).

A filosofia política liberal não se preocupou com a possibilidade de 
a pretensão da igualdade formal gerar desigualdades, o que de fato acabou 
acontecendo (BARZOTTO, 2012). A consideração de todas as pessoas em um 
mesmo standard de igualdade resultou em injustiças (SARLET; MARINONI; 
MITIDIERO, 2012) e reproduziu as desigualdades.

Essa circunstância mostrou a insuficiência e a fragilidade da igual-
dade formal, despreocupada com a falta de uniformidade contida no dina-
mismo da vida e nas situações econômico-sociais, insensível às diferenças e às 
injustiças e tolerante com as desigualdades (RIOS, 2002) com as quais a mera 
afirmação da igualdade não se incompatibilizava. 

A busca do ideal da igualdade, sem, entretanto, o reconhecimento do 
óbice que representam as desigualdades estruturadas, acarreta a reprodução 
das diferenças, que se naturalizam, e o deslocamento da culpa da desvantagem 
para os ombros das vítimas, individualizando os resultados de processos ma-
crossociais que se encontram fora da esfera de ação dos atores. Tratar os desi-



13

DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NO 
TRABALHO E AÇÕES AFIRMATIVAS

Rodrigo Goldschmidt
Maria Helena Pinheiro Renck

Fernanda Ambros

guais como se iguais fossem perpetua as diferenças, pois declarar a igualdade 
não é suficiente para reverter a orientação das estruturas sociais que produzem 
desigualdade (OSÓRIO, 2006).

A máxima da igualdade, que remonta às concepções de Pitágoras e 
de Aristóteles, ensina que o tratamento justo é aquele que trata de forma igual 
os iguais e de forma desigual os desiguais na medida de suas desigualdades 
(BOBBIO, 1997). Destarte, situações diversas reguladas de forma idêntica re-
presentam um contrassenso a essa máxima, tal qual referiu Rui Barbosa na 
Oração aos Moços:

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigual-
mente aos desiguais, na medida em que se desigualam. Nesta desigualdade 
social, proporcionada à desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da 
igualdade. O mais são desvarios da inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar 
com desigualdade a iguais, ou a desiguais com igualdade, seria desigualda-
de flagrante, e não igualdade real. Os apetites humanos conceberam inver-
ter a norma universal da criação, pretendendo, não dar a cada um, na razão 
do que vale, mas atribuir o mesmo a todos, como se todos se equivalessem. 
(BARBOSA, 1999, p. 8).

A igualdade formal não bastava aos desfavorecidos socialmente. 
Além de não constituir igualdade de fato, causava o predomínio de desigual-
dades sociais. Isso não coadunava com a concepção e a ideologia do novo 
modelo de Estado que surgia sucedendo ao Estado Liberal, o Estado Social 
(SILVA, 2003), para o qual a face universalista e formal da igualdade desconsi-
derava as especificidades individuais, sociais e históricas.

O Estado Social primava pela universalização da ideia da pessoa 
como sujeito de direitos (RIOS, 2002) e compreendia que não bastava apenas 
a proibição de tratamento desigual para possibilitar o alcance da igualdade 
efetiva para todos. Tanto o legislador quanto o aplicador do direito deveriam 
se preocupar com as diferenças decorrentes dos desfavorecimentos trazidos 
pela dinâmica das diferenças sociais (GOMES, 2003).

Para valorizar a pessoa na condição de sujeito de direitos e destina-
tária da justiça, tornou-se explícita a necessidade de se prever possibilidades 
de diferenciações, justamente com o fito de se alcançar o justo. Nesse sentido, 
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medidas especialmente voltadas aos grupos de maior vulnerabilidade começa-
ram a ser pensadas para que se pudesse alcançar uma igualdade efetiva entre 
todos, uma igualdade que se pudesse considerar substancial (NOCCHI, 2012).

Assim, com o condão de superar as insuficiências da igualdade 
formal, atentando-se às diferenças contidas na concretude da vida, as quais 
a igualdade formal não sublima, a igualdade passou do formalismo ao mate-
rialismo (RIOS, 2002). Nessa quebra de paradigmas, passaram a operar cri-
térios razoáveis para o tratamento igual aos desiguais e para os tratamentos 
desiguais aos desiguais, na medida dessa desigualdade, na intenção de alcançar 
níveis de equidade enquanto dever de compensar as desigualdades (SARLET; 
MARINONI; MITIDIERO, 2012). 

A igualdade atual, constante nos ordenamentos jurídicos, é, simulta-
neamente, igualdade “perante a lei” e igualdade “na lei”. A igualdade perante a 
lei assegura a aplicação do direito a todos, sem distinções quanto ao destina-
tário das suas normas. A igualdade na lei é aquela que refere tratamento igual 
aos iguais, e desigual aos desiguais, segundo as desigualdades apresentadas 
(RIOS, 2002). 

Embora já constante em ordenamentos jurídicos anteriores, foi após 
a Segunda Guerra Mundial que a igualdade passou a ser intensamente positi-
vada, especialmente no sistema internacional de proteção dos direitos huma-
nos (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2012).

Um dos marcos foi a Declaração Universal de 1948, explícita quanto 
à vinculação da igualdade aos direitos humanos fundamentais e à dignida-
de humana. A Declaração em tela proclamou, em seu artigo primeiro, “[...] 
que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos” 
(UNITED NATIONS, 1948, n.p.), ou, como assevera Maurer (2009, p. 137-
138), “[...] a igual dignidade de todos os homens funda a igualdade de todos”.

Mas, afirmar que todas as pessoas são iguais pode ter o significado de 
um dever, uma meta, uma escolha de atribuir iguais condições àqueles caracte-
rizados pela diversidade e a desigualdade, com vistas à harmonia social e polí-
tica. Por isso, apesar das desigualdades, das diferenças, da diversidade de cada 
realidade, todas as pessoas devem ter as mesmas oportunidades para que pos-
sam alcançar uma vida condizente com a igual dignidade que todas possuem. 
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Isso pode exigir medidas diferentes, desiguais, segundo a situação 
que cada pessoa ou grupo vivencia. Por isso, o ponto de partida para qualquer 
ação dessa natureza deve considerar a realidade, as igualdades e as diferenças, 
ou não será um modelo efetivo a alcançar a igualdade substancial, material 
(LIMA, 2011), pois a igualdade material corresponde a

[...] uma noção “dinâmica”, “militante” de igualdade, na 
qual necessariamente são devidamente pesadas e avalia-
das as desigualdades concretas existentes na sociedade, de 
sorte que as situações desiguais sejam tratadas de manei-
ra dessemelhante, evitando-se assim o aprofundamento e 
a perpetuação de desigualdades engendradas pela própria 
sociedade. (GOMES, 2003, p. 88).

Destarte, a efetivação da igualdade de fato depende da análise do 
conteúdo desse princípio em diversos setores da sociedade, a partir da consi-
deração das desigualdades existentes. 

Ora, admitindo-se a natureza de princípio da igualdade, há que se 
concluir que ela deve realizar o direito em sua máxima possibilidade, de acor-
do com as condições fáticas e jurídicas que se apresentem. Disso decorre que 
as cercanias fáticas do princípio da igualdade, os contornos da realidade relati-
vos às diferenças ou às igualdades devem ser tidos em conta, pois determinam 
a realização do direito à igualdade, que por sua vez não basta que seja apenas 
formal, a igualdade que interessa às pessoas é a substancial, material.

Ante tais constatações, compreende-se que a busca da justiça social 
justifica tratamentos especiais àqueles expostos à situação de desvantagem 
(PALHARES, 2000), pois a igualdade material parte da consideração das des-
vantagens que vivenciam para alcançar o justo, apoiada na ação legislativa e 
em tratamentos diferenciados (RIOS, 2002). 

Antes de se concluir que os tratamentos desiguais aos desiguais e 
iguais aos iguais são medidas sempre coadunadas com a justiça, há que se 
ressaltar que, se por um lado o tratamento igual aos desiguais é ineficaz, por 
outro, o tratamento injustificadamente desigual também não pode ser aceito. 
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Pelas lentes de Alexy (2012, p. 407), isso equivale a dizer que o “[...] 
substancialmente igual não pode ser tratado desigualmente [...]” e que os “[...] 
tratamentos arbitrariamente desiguais são proibidos [...]”, sendo arbitrários 
tanto a diferenciação quanto o tratamento igual, sem que haja uma justificativa 
razoável, sem que haja um fundamento qualificado para tanto. Esse funda-
mento pode decorrer da natureza das coisas ou ser evidente de forma obje-
tiva. Isso significa que um tratamento desigual ou igual, para ser justificado, 
deve estar subsumido a uma “[...] perspectiva orientada pela ideia de justiça” 
(ALEXY, 2012, p. 407-408).

Como o princípio da igualdade é tido como uma medida justa, há 
uma presunção de justiça na sua aplicação, e a igualdade não precisa ser justi-
ficada. O tratamento justo, igual, induz à conclusão de correção. O tratamento 
diferenciado, ao contrário, induz à conclusão de inadequação. Assim, qualquer 
tratamento diferenciado tem uma presunção de antijuridicidade e exige uma 
análise mais apurada para verificar se é juridicamente aceitável. Em outras 
palavras, é preciso que haja uma justificativa muito forte, tanto mais quanto 
maior forem os danos resultantes da diferenciação (LIMA, 2011). 

Portanto, se não houver uma razão suficiente que venha a justificar 
uma diferenciação, o tratamento igual é que se impõe. Mas, “[...] se houver 
uma razão suficiente para o dever de um tratamento desigual, então, o trata-
mento desigual é obrigatório” (ALEXY, 2012, p. 408-410).

A igualdade material exige diferenciação de tratamento àqueles ex-
postos a circunstâncias que implicam desvantagem e que se receberem trata-
mentos iguais permanecem nesse quadro ou sob os efeitos de sua intensificação 
(ABRAMOVICH; COURTIS, 2011). Assim, em muitos casos, o tratamento 
desigual não apenas se justifica como pode representar uma necessidade para 
granjear a justiça. Ressalta-se, contudo, a indispensabilidade do que o valide 
ou o torne aceitável e compreensível, sem o que se impõe o tratamento igual 
(RIOS, 2002). 

Isso significa que é indispensável uma relação racional, lógica, en-
tre qualquer tratamento diferenciado e as finalidades pretendidas por ele. 
Qualquer diferenciação deve estar fundada em uma justificativa racional, em 
um fundamento lógico, em uma finalidade constitucionalmente admissível. A 



17

DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NO 
TRABALHO E AÇÕES AFIRMATIVAS

Rodrigo Goldschmidt
Maria Helena Pinheiro Renck

Fernanda Ambros

ausência disso implicará uma diferenciação com fundamento arbitrário, in-
constitucional, inadmissível (RIOS, 2002). 

Essas constatações permitem verificar que o princípio da igualdade 
abrange duas proibições e um dever, quais sejam: a proibição de diferenciações 
sem justificativa e de tratamento igual em situações que exijam tratamento 
especial; e o dever de tratamento diferenciado quando a situação assim o exigir 
para compensar uma desigualdade de oportunidades.

Estabelecidos esses aportes introdutórios, cumpre abordar, no tópico 
que segue, o princípio da igualdade no âmbito da Constituição brasileira vigente.

A igualdade material na Constituição de 1988
A relação atual da igualdade com o ordenamento jurídico brasileiro 

pode ser analisada tendo como referência a Constituição de 1988. Não que a 
igualdade tenha sido uma novidade surgida apenas na Constituição de 1988, 
absolutamente. Ela constou em todas as Constituições anteriores, desde a Carta 
Imperial de 1824. Contudo, a ênfase decorre do avanço mais insigne contido 
na Constituição de 1988, que espelhou o progresso conceitual da igualdade 
que se expandia internacionalmente pela conjuntura dos direitos humanos, da 
formalidade à materialidade (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2012). Foi 
a partir da Constituição de 1988 que a atenção se voltou, verdadeiramente, ao 
tema da desigualdade, visto que predominava até então uma “[...] mentalidade 
autoritária e conservadora [...]” tolerante às desigualdades e exclusões (RIOS, 
2008, p. 14).

A igualdade passou, então, a eixo coordenador do sistema político 
e jurídico brasileiro e assumiu – como não poderia ser diferente – o papel do 
mais vasto dos princípios constitucionais, com o papel de condicionar e infor-
mar todos os demais (LIMA, 2011). 

A igualdade já aparece no preâmbulo constitucional como um valor 
necessário ao desenvolvimento de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2012):

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para instituir um 
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Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, plu-
ralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e na ordem interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promul-
gamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição 
da República Federativa do Brasil. (BRASIL, 1988, p. 
Grifos nossos). 

Adiante, a Constituição dirigiu à igualdade o status de garantia fun-
damental. Ela aparece como princípio estruturante do Estado Democrático de 
Direito e como norma que impõe várias tarefas ao Estado, como a redução das 
desigualdades, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de qualquer 
natureza. Também é uma “peça-chave” quando o texto aborda os direitos fun-
damentais, pois, além de impor um tratamento igualitário, proíbe qualquer 
forma de discriminação. (SARLET et al., 2012, p. 529-530).

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade [...]. (BRASIL, 1988, 
p. Grifos nossos).

Esse dispositivo constitucional consagra a igualdade de todos peran-
te a lei ou, “[...] dito doutro modo, este princípio consagra o direito de todos à 
igual proteção da lei” (RIOS, 2002, p. 128-129). A intenção do constituinte foi 
impedir que aspectos tais como os ligados à raça, ao gênero, à religião, à opção 
sexual, por exemplo, deem azo a tratamentos discriminatórios (RIOS, 2002). 
Para Ferreira Filho (1994) e Bruno (2003), o dispositivo refere um tratamento 
isonômico entre iguais para aqueles que se encontram nas mesmas condições. 

A Constituição de 1988 não se limitou ao conceito liberal formal da 
igualdade. Em várias passagens, previu possibilidades de tratamentos diferen-
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ciados aos que estiverem em situação de desigualdade. Trata-se da igualdade 
material, atenta às diferenças que visa superar.

É o que se pode depreender em várias passagens, como, por exemplo, 
onde expressa a igualdade entre homens e mulheres, e no inciso XX do arti-
go 7º, que refere a necessidade de tratamento especial para as mulheres no 
contexto do trabalho (GOMES, 2003), disposição que está em consonância 
com os artigos 3º e 5º, de acordo com a concepção da igualdade material 
(JAKUTIS, 2006).

Também merece menção o artigo 7º da CF, o qual estabelece: a) no 
inciso XXX: “[...] proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 
de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil [...]”, b) 
no inciso XXXI: “[...] proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência [...]” e c) no 
inciso XXXII: “[...] proibição de distinção entre trabalho manual, técnico ou 
intelectual ou entre os profissionais respectivos” (BRASIL, 1988, p.).

Tendo em conta que a igualdade formal não é capaz de impedir in-
justiças, o texto constitucional aponta um direito geral de igualdade com res-
peito a determinados grupos e circunstâncias, proíbe a discriminação e impõe 
medidas diferenciadas e tratamento desigual para compensar desigualdades 
(SARLET et al., 2012). 

Em outros dispositivos, é muito evidente a importância constitucio-
nal da igualdade. O artigo 3º indica entre os objetivos da República a constru-
ção de uma sociedade justa e solidária, a erradicação da pobreza, da margina-
lização e a redução das desigualdades. Já o artigo 170 estabelece que a justiça 
social guiará o desenvolvimento econômico pautado na redução das desigual-
dades regionais e sociais. O artigo 7º frisa a igualdade de direitos entre traba-
lhadores urbanos e rurais e a proteção do mercado de trabalho da mulher. O 
artigo 37 aponta a preocupação com as pessoas com deficiência, especificando 
a necessidade da proteção do mercado de trabalho para elas (GOMES, 2003).

Um Estado que tutela a dignidade da pessoa humana como o núcleo 
da autonomia individual, tal qual faz o Brasil, tem o dever de intervir de forma 
positiva para proporcionar condições de uma real vivência, igualitária, em ter-
mos fáticos, que possibilite o desenvolvimento da liberdade e da personalidade 
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de cada um. Se houver necessidade, o Estado estará obrigado “[...] a prestações 
positivas, a prover meios, se necessário, para concretizar os comandos norma-
tivos da isonomia” (GOLDFARB, 2009, p. 107). 

Não se pode perder de vista que no status de princípio, segundo a 
perspectiva desenvolvida por Alexy (2012), a igualdade estabelece um dever 
de observação obrigatória e determina que se extraia das demais normas e dos 
direitos com que se relaciona a máxima eficácia possível, segundo as circuns-
tâncias fáticas e jurídicas.

Nesse contexto, a igualdade material compõe um forte instrumento 
para vencer as desigualdades, para proteger e promover a pessoa. Isso se relacio-
na com as obrigações positivas, ou afirmativas (ABRAMOVICH; COURTIS, 
2011), pois não raros são os casos em que a igualdade material não é alcançada 
apenas pela previsão legislativa, em inúmeros casos, são indispensáveis a con-
cepção e a aplicação de políticas ou programas estatais (MORAES, 2003).

O tratamento desigual, justificado para melhorar uma condição so-
cial de alguém, ou grupo, que vivencia desvantagem social crônica, pode ser 
buscado por meio de ações afirmativas (JAKUTIS, 2006). 

O tema das ações afirmativas é tratado ao final deste texto. No ca-
pítulo que segue, de forma concatenada com o até aqui exposto e visando à 
aproximação teórica com o tema central deste estudo, abordar-se-á o direito 
fundamental ao trabalho e, no seu âmbito, o direito a não discriminação.
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Capítulo 2

O DIREITO FUNDAMENTAL AO TRABALHO E A 
NÃO DISCRIMINAÇÃO

Direitos fundamentais são direitos humanos positivados, dotados 
de capacidade de produzir efeitos no plano jurídico, cujas normas, com natu-
reza de princípio, ocupam a mais alta posição em um ordenamento jurídico 
e vinculam todos ao seu cumprimento. O papel essencial desses direitos é a 
proteção da dignidade da pessoa humana. Devem ser compreendidos como 
normas objetivas supremas que impõem ao legislador o dever de agir da forma 
mais eficiente possível (ALEXY, 2012). 

Os direitos fundamentais têm em sua essência o caráter de funda-
mentalidade, o que indica sua especial distinção e proteção. São aqueles direitos 
que, devido à singular importância que possuem, não podem ser decididos 
por maioria simples (ALEXY, 2012) ou, tal qual entende Sarlet (2011), 
foram requeridos ao monopólio constitucional, retirados do alcance do 
legislador ordinário, além daqueles que pela tamanha importância lhes 
são equiparados, acrescentando-se à constituição material, mesmo que 
não previstos na constituição formal. 

O que motiva a eleição de certos valores como direitos fundamen-
tais é a sua importância para uma sociedade em um determinado momento 
histórico (SARLET, 2011). Os elementos essenciais dos direitos fundamentais 
albergam o momento histórico de sua configuração, a proteção da dignidade 
humana, a abrangência a todas as pessoas, as garantias, a liberdade, a igualda-
de, a solidariedade, a cidadania e a justiça (KELLER, 2011).

Conforme a evolução histórica, os direitos fundamentais são dividi-
dos em gerações, ou em dimensões, de acordo com o seu momento de confir-
mação. Assim, a primeira dimensão corresponde aos direitos de liberdade, os 
direitos civis e políticos, que freiam as infringências estatais sobre a vida dos 
homens. A segunda, representa os direitos econômicos, sociais e culturais. A 
terceira, diz respeito aos direitos difusos.

SUMÁRIO
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Foi para fazer frente às interferências abusivas do Estado absolutista 
na esfera privada, durante os séculos XVII e XVIII, que surgiram os direi-
tos fundamentais de primeira dimensão. A intenção foi, portanto, manter o 
Estado longe da esfera de ação da liberdade das pessoas. E o Estado, de fato, 
passou de uma ação de ingerência absoluta e abusiva à neutralidade e ausên-
cia, deixando a vida privada ao leme do capital. Dessa ausência estatal e das 
ingerências agora cometidas pela concentração de capital nas mãos de poucos 
adveio toda a sorte de abusos na vida privada, obviamente para os mais fracos 
em termos de propriedade do capital. 

Assim, a segunda dimensão dos direitos fundamentais foi resultado 
dos graves desajustes sociais enfrentados no século XIX, especialmente as pés-
simas condições de vida e a miserabilidade a que estava submetida a classe dos 
trabalhadores nos países industrializados na Europa, que tornou a intervenção 
estatal uma necessidade imperativa.

Constatou-se a impossibilidade de se alcançar a efetiva liberdade 
diante da ausência de condições mínimas para garanti-la. Essas condições, es-
senciais, somente são alcançadas com a participação ativa do Estado, por meio 
dos direitos econômico-sociais e culturais, cuja incumbência é tornar acessí-
veis os direitos formais, propiciando a todos o alcance aos meios de garantia 
de vida (KELLER, 2011).

A segunda dimensão de direitos fundamentais começou a se desen-
volver no século XIX, mas ganhou intensidade no século XX, especialmente 
após as duas grandes guerras mundiais. O Welfare State implicou maior inter-
venção do Estado nas relações privadas, provendo meios, serviços e recursos 
públicos, com o fim de melhorar a distribuição de renda e o alcance aos di-
reitos essenciais, como saúde, previdência, trabalho e moradia, especialmente 
por aqueles menos favorecidos (GOLDSCHMIDT, 2008). 

Então, em um primeiro instante, correspondente ao dos direitos 
de primeira geração/dimensão, quando a liberdade estava em risco, preten-
deu-se que o Estado se abstivesse de intervenções; em um segundo instante, 
referente aos direitos de segunda geração/dimensão, quando a dignidade 
está em risco pela carência de recursos e meios essenciais à sua manutenção, 
almeja-se o contrário, um Estado intervencionista, participativo e proativo, 
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que preste os meios necessários para que todos os homens, sem distinção, 
possam viver com igualdade e dignidade (GOLDSCHMIDT, 2008). 

O trabalho é um dos direitos de segunda dimensão. O artigo 23 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece o direito ao tra-
balho como um direito fundamental, afirmando que “[...] toda pessoa tem 
direito ao trabalho, à livre escolha de seu trabalho, às condições equitativas 
e satisfatórias de trabalho e à proteção contra o desemprego”1 (UNITED 
NATIONS, 1948, n.p.). Esse direito também foi consagrado pelo Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, onde resta cla-
ro que decorre da dignidade da pessoa humana e que é essencial ao exercí-
cio dos demais direitos (UNITED NATIONS, 1976).

O trabalho tem papel efetivo tanto para a formação dos indiví-
duos quanto para a satisfação de suas necessidades e do seu grupo, ao qual 
se soma a função que tem no desenvolvimento das pessoas e na organiza-
ção da sociedade (ÖZDEN, 2008). 

A fundamentalidade do direito ao trabalho está na sua relação 
com a promoção da dignidade da pessoa humana, mediante o fornecimen-
to dos meios para possibilitar uma vida condizente com essa dignidade. 
Isso deve ser assegurado pela ordem econômica e pelo Estado. O trabalho 
está intimamente ligado à promoção e à defesa da dignidade, não somente 
no que diz respeito à renda obtida, mas também ao próprio desenvolvi-
mento do trabalho e às condições de seu exercício (URIARTE, 2011).

A pessoa alijada desse direito está em risco e representa preo-
cupação também para a sociedade (JAKUTIS, 2006). Por intermédio do 
labor, a maioria das pessoas alcança os meios de acesso à renda pela troca 
com sua força de trabalho, ou com os bens que produz, ou com os serviços 
independentes que presta. Ele permite a inserção das pessoas nas socieda-
des e é essencial para a conformação social, para a estrutura produtiva e 
distributiva (DIEESE, 2013). 

1  “Everyone has the right to work, to free choice of employment, to just and favorable 
conditions of work and to protection against unemployment”.
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O atual constitucionalismo concebe o direito ao trabalho como 
um direito social (KELLER, 2011), e é assim também no Brasil. No título 
“Direitos e Garantias”, o texto albergou um capítulo sobre os direitos 
fundamentais e então contemplou o direito ao trabalho ao tratar dos 
direitos sociais (KELLER, 2011).

Ao instituir um Estado Democrático de Direito com o objetivo 
de garantir “[...] o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores de uma sociedade fraterna” (BRASIL, 1988, p. ), o Brasil compro-
meteu-se a dirigir todos os esforços necessários a possibilitar a todos o al-
cance de uma vida com dignidade. Nesse contexto, o direito do trabalho se 
propõe a realizar a aspiração social (KELLER, 2011). A atual Constituição 
também faz expressa menção à valorização do trabalho humano como fun-
damento da ordem econômica e determina que essa seja regida pela busca 
do pleno emprego (art. 170), o que mostra a importância social atribuída 
ao trabalho.

Diante da importância cabal para o ser humano, o trabalho deve ser 
garantido eficazmente, de forma que possa propiciar a manutenção da digni-
dade humana, a paz e a justiça social, o pleno emprego e a redução das desi-
gualdades (KELLER, 2011). 

O direito do trabalho é um direito com foco na igualdade. Ela consti-
tui não só seu ponto de partida, fundamento, mas guia-lhe os objetivos. Além 
do princípio da igualdade, a dignidade da pessoa humana também está no 
alicerce do direito do trabalho, eis que, como visto, trata-se de um direito fun-
damental (URIARTE, 2011). 

Disso decorre que um trabalho digno valoriza, protege e promove a 
dignidade e a igualdade dos trabalhadores, princípios muito próximos, uma 
vez que as pessoas são todas iguais porque têm idêntica dignidade. Dessa for-
ma, diferenciar injustamente as pessoas, como se algumas tivessem maior e 
outras menor valor, é uma afronta à igual dignidade. A discriminação corpo-
rifica essa afronta, uma vez que ao não reconhecer a igualdade, não reconhece 
a igual dignidade de todos, ou seja, não reconhece a condição da humanidade 
da pessoa ou do grupo de pessoas. 
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A discriminação é considerada uma das mais violentas manifesta-
ções contra os seres humanos, a ponto de o direito internacional atribuir à 
proteção contra a discriminação proteção máxima, tal qual a proteção contra 
a escravidão e o genocídio. Trata-se de proteção jus cogens, capaz de tornar 
nula qualquer disposição em sentido contrário, pois o dever de reconhecer a 
igualdade entre as pessoas é jus cogens (LIMA, 2011). 

Nesse ponto, insta destacar que para tratar sobre a discriminação, é 
necessário, em um primeiro momento, discorrer sobre os critérios proibidos 
de discriminação, os quais são considerados manifestações específicas de 
discriminação relacionadas ao gênero, à raça, à etnia, à orientação sexual, 
à religião, à deficiência, à idade e às escolhas dos indivíduos (FREDMAN, 
2011).

Sendo assim, pode-se afirmar que os critérios proibidos de discrimi-
nação são as causas da discriminação, ou seja, quando ocorre eventual prática 
discriminatória em razão     do gênero, por exemplo, o motivo da diferenciação 
ilícita é unicamente o gênero do indivíduo. E esses critérios existem justamen-
te para que não ocorra a discriminação, visto que não há justificativa para que 
ela aconteça. Tais critérios se pautam na individualidade dos sujeitos e no pro-
cesso de construção de suas identidades, não se tratando de algo meramente 
técnico ou jurídico (COSTA; ÁVILA, 2005; KERNER, 2012; RIOS, 2020).

Percebe-se, assim, que os critérios proibidos atuam como manda-
mentos negativos, estabelecendo que os sujeitos que apresentem tais critérios e 
características não sejam vítimas de uma prática discriminatória (RIOS, 2020). 

Fonseca (2006) aponta que é comum apontar os critérios proibidos 
de discriminação como aqueles vinculados ao sexo, ao gênero, à raça, ao esta-
do civil, à deficiência e à origem, porém com a organização da sociedade vão 
surgindo novas demandas e, dessa forma, novos critérios que necessitam de 
proteção.

Sendo assim, discriminar equivale a diferenciar, distinguir, segregar, 
apartar, injustamente, segundo um juízo de desvalor aliado a uma intenção 
de rebaixar o discriminado. É um fenômeno que provoca desigualdades en-
tre pessoas ou grupos contrários a determinadas preferências, tais como raça, 
cor, etnia, origem social, idade, entre outras. A discriminação é uma condu-
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ta negativa, contrária aos mandamentos do ordenamento jurídico, que, por 
meio de tratamento desigual advindo de preferências injustificadas, impede 
a materialização do princípio da igualdade, causa prejuízo, verificado quan-
do é realizada a comparação ao tratamento dado a outras pessoas ou grupos 
(COUTINHO, 2006).

A discriminação constitui

[…] qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência 
que tenha o propósito ou o efeito de anular ou prejudicar 
o reconhecimento, gozo ou exercício em pé de igualdade 
de direitos humanos e liberdade fundamentais nos cam-
pos econômico, social, cultural ou em qualquer campo da 
vida pública. (RIOS, 2008, p. 20).
[…] toda distinção, exclusão ou restrição baseada no 
sexo, raça, cor, etnia, origem, idade, orientação sexual, 
deficiência ou qualquer outro critério e que tenha por ob-
jeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, 
gozo, ou exercício, pelo respectivo titular do direito fun-
damental, dos direitos humanos e liberdades fundamen-
tais nos campos político, econômico, social, cultural, civil 
ou em qualquer outro campo ou esfera da vida pública. 
(SILVA, 2012, p. 150).

Verifica-se que se trata de uma ação que causa o rompimento do 
dever de tratamento igual entre pessoas, o qual representa a própria justiça. 
O primeiro elemento da discriminação é, portanto, justamente um tratamen-
to que distingue de forma ilegítima pessoas ou grupos (LIMA, 2011). Nesse 
contexto, a discriminação corresponde a uma violação do núcleo essencial da 
igualdade, ferindo o tratamento digno que cada pessoa, na qualidade de ser 
humano, faz jus. Isso traz implicações profundas sobre o exercício de outros 
direitos sobre a realização e a individualidade da pessoa (LIMA, 2011). 

Não se pode perder de vista que a igualdade também é o motor do 
Estado Social. Ela o move na persecução da transformação social por meio da 
eliminação das desigualdades. De outra sorte, um dos instrumentos de maior 
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importância para o alcance da justiça social é o trabalho digno2, ao qual é ínsi-
to o princípio da não discriminação, corolário da igualdade e intrinsecamente 
relacionado ao dever de respeitar a dignidade da pessoa humana. 

A fim de evitar as práticas de diferenciação que causem prejuízos a 
determinados indivíduos ou grupos de pessoas, surge o direito da antidiscri-
minação (DONNELLY, 2001).

O direito da Antidiscriminação organizou conceitos, institutos e 
categorias jurídicas acerca da discriminação. O seu desenvolvimento com a 
sistematização de categorias jurídicas específicas, a elaboração de institutos, as 
técnicas e os conceitos jurídicos vieram auxiliar a compreensão de situações 
específicas das formas de discriminação que cerceiam o reconhecimento e 
usufruto de direitos. O direito da Antidiscriminação previu critérios proibidos 
de discriminação e as normas concernentes a isso. Destarte, possibilita uma es-
pécie de enquadramento de determinadas situações discriminatórias segundo 
os critérios legais estabelecidos. É também o direito da Antidiscriminação que 
aponta categorias às quais a lei estabeleceu a proibição de qualquer discrimina-
ção negativa, tais como, por exemplo, sexo, raça, cor, religião, etnia (VERNES-
PINTO, 2020). Mas, para além disso, há que se destacar que o direito da anti-
discriminação abrange conceitos, categorias e institutos insertos nos campos 
social e político, não se restringindo à sistematização de institutos e conceitos 
jurídicos. A consideração dos aspectos históricos e geográficos no estudo da 
igualdade e da não discriminação permite alcançar um diagnóstico mais acer-
tado e melhores respostas antidiscriminatórias (VERNES-PINTO, 2020). 

O princípio da não discriminação representa, nessas condições, o 
desígnio de fomentar o bem de todos, sem quaisquer diferenciações injustas 
e infundadas (COUTINHO, 2006). Sua missão é proporcionar o alcance da 
igualdade, de fato, e, consequentemente, a dignidade para todas as pessoas 
(LIMA, 2011). Essa é a razão que justifica se tratar de um direito indisponí-
vel e um dos que compõem o núcleo do Direito Internacional do Trabalho 
(BARZOTTO, 2012).

2  A respeito, confira o verbete “Trabalho Digno”, de nossa autoria (GOLDSCHMIDT), 
In: SIDEKUN, Antonio; WOLKMER, Antonio Carlos; RADAELI, Samuel Manica (Orgs.). 
Enciclopédia Latino-Americana de Direitos Humanos. Nova Petrópolis: Nova Era/Blumenau: 
Furb, 2016.
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O direito à não discriminação invoca a proteção por parte do Estado 
a fim de afastar a prática de condutas discriminatórias, garantindo-se, assim, 
a efetivação da equidade, baseada no princípio da igualdade (RIOS; SILVA, 
2015). 

A não discriminação é um princípio jurídico especial. É expressão 
da justiça e pode ser confundida com esta na concepção clássica aristotélica da 
igualdade de que o justo é o igual (LIMA, 2011). É componente do princípio 
da igualdade, seu conteúdo mínimo e um de seus instrumentos, pois não se 
alcança a igualdade ante a discriminação (URIARTE, 2011). 

Conceber a não discriminação como princípio universal, como 
direito humano fundamental é determinar que a igualdade seja de fato ma-
terializada pelo Estado e pelos particulares (BARZOTTO, 2012).  Para Silva 
(2012), o princípio da não discriminação gera o direito da antidiscriminação. 
O reconhecimento e a garantia constitucional da igualdade a todas as pessoas 
geram, por si só, a proibição da discriminação. 

Enquanto a igualdade se reveste desse caráter jurídico proibitivo e 
preventivo de discriminação, bem como de proporcionar isonomia, o Direito 
da Antidiscriminação, através do princípio da não discriminação, reveste-se 
de caráter jurídico-repressivo (VERNES-PINTO, 2020).

Nesse ponto, cabe destacar que o direito da antidiscriminação surge 
a partir da defesa do direito de igualdade como um mandamento antidiscri-
minatório, promovido por movimentos sociais, por reivindicações políticas e 
assim tratado por demandas judiciais (RIOS; SILVA, 2015). 

Para que não restem dúvidas acerca dessa vedação, ela foi frisada e 
repisada em várias passagens das previsões de direito internacional e interno 
(JAKUTIS, 2006).

A complementação dessa proteção ocorre pela não discriminação. 
Dada a vinculação do princípio da não discriminação com a igualdade, os sis-
temas jurídicos, via de regra, primeiro estabelecem a igualdade de todos diante 
da lei e em seguida proíbem qualquer tipo de discriminação, citando quase 
sempre um rol exemplificativo, que abrange, por exemplo, a discriminação por 
raça, cor, língua, sexo, ideologia, religião (PASSOS, 2007).
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No Brasil, a não discriminação como decorrência do princípio da 
igualdade é muito clara. Além de vários tratados internacionais alusivos a isso 
terem sido incorporados ao ordenamento jurídico pátrio, a Constituição faz 
muitas referências à promoção da igualdade e a proibições de discriminação 
(RIOS, 2008). Há menção à não discriminação em várias passagens do texto 
constitucional vigente. E conforme ensina Rios (2008), a Constituição promove 
a enumeração de critérios proibidos de diferenciação, os quais se dirigem a si-
tuações pessoais e a certas condutas e escolhas dos indivíduos. Alguns exemplos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil […] IV - promover o bem de to-
dos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direi-
to à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade, nos termos seguintes: […] VIII - ninguém será 
privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão do trabalhador portador 
de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
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menores de dezesseis anos, salvo na condição de apren-
diz, a partir de quatorze anos; 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.
Art. 12. [...] § 2º A lei não poderá estabelecer distinção 
entre brasileiros natos e naturalizados, salvo os casos pre-
vistos nesta Constituição. (BRASIL, 1988, p. ).

Ao que se denota das previsões referidas, o princípio da não discri-
minação atinge alto grau, tornando-se objetivo fundamental ao lado de outros 
objetivos igualitários, mostrando a conexão da proteção da igualdade entre 
as pessoas e o fato social da discriminação. Mostra-se também como direi-
to fundamental e constitui instrumento para se alcançar a igualdade material 
(LIMA, 2011). 

Além de proibir a discriminação, a Constituição Federal é clara 
quanto à concepção de que todas as pessoas são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza. A promoção da igualdade é trazida como objetivo 
fundamental para o que prevê a erradicação da pobreza e da marginalização, 
além da redução das desigualdades sociais, e a promoção do bem de todos, 
sem preconceito e discriminação, com vistas à realização da dignidade huma-
na e do trabalho digno (COUTINHO, 2006).

O princípio da não discriminação também aparece na legislação in-
fraconstitucional. Um exemplo é o artigo 5º da CLT, onde há referência à não 
discriminação e à igualdade: “[…] a todo trabalho de igual valor correspon-
derá salário igual, sem distinção de sexo” (BRASIL, 1943, p. ). Ressalta-se que 
um dos princípios mais relevantes no direito trabalhista é o da não discrimi-
nação. Tem duplo papel, pois visa à proteção da igualdade de tratamento e de 
oportunidades dos trabalhadores e à promoção de seus direitos fundamentais. 
É clara a relação do princípio com o princípio protetor, especialmente para di-
rimir a hipossuficiência com relação ao empregador. No direito do trabalho, a 
não discriminação irradia seus efeitos sobre todas as facetas da relação laboral 
(LIMA, 2011).
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Além da CLT proibir distinções de gênero para fixação dos salários 
dos trabalhadores, em vários momentos ela trata sobre a obrigatoriedade de 
afastar práticas discriminatórias negativas em face do trabalhador. Nessa linha, 
pode-se exemplificar, a partir do artigo 373-A da CLT, tamanha preocupação 
com as práticas discriminatórias contra a mulher no ambiente laboral. Em re-
ferido dispositivo, consta uma série de vedações de atos discriminatórios, os 
quais visam garantir a dignidade da trabalhadora (BRASIL, 1943).

Outros casos que estabelecem a não discriminação estão na Lei no 
9.029/95, cujo artigo 1º proíbe a discriminação tanto para o acesso quanto 
para a manutenção do vínculo de emprego; as leis que consideram certas mo-
dalidades da discriminação como crime, devido à maior gravidade, como a 
Lei no 7.716/89 e a Lei no 9.459/97 quanto à discriminação fundada na raça, 
cor, etnia, religião, origem nacional; a Lei no 9.029/95 quanto à discriminação 
de gênero, contra a mulher; a Lei no 7.853/89 quanto à discriminação contra a 
pessoa com deficiência (COUTINHO, 2006).

No plano do contrato individual de trabalho, o empregador tem o 
dever contratual de não discriminar o trabalhador, decorrente dos vários dis-
positivos normativos citados (CAMINO, 2004).

Do mesmo modo, no plano do direito coletivo do trabalho, a nego-
ciação coletiva não prevalece ante os direitos revestidos de indisponibilidade 
absoluta, já que ditos direitos constituem o patamar mínimo civilizatório, tu-
telados pelo interesse público, tais como os dispositivos antidiscriminatórios 
(DELGADO, 2017).

Em termos de direito internacional, a questão da discriminação co-
meçou a despertar interesse após a Segunda Guerra Mundial, mais precisa-
mente com a Declaração Universal de Direitos Humanos, em 1948. Foi a partir 
disso que o tema passou a pautar discussões em âmbito global e regional, e por 
isso se considera que o direito internacional foi o precursor do combate à dis-
criminação. A partir da Declaração Universal de 1948, o tema irradiou-se para 
muitas outras convenções, declarações e tratados internacionais e regionais, 
semeando sua universalização, compondo também as Constituições de muitos 
Estados (LIMA, 2011).
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E em matéria de tratados internacionais ratificados pelo Brasil, a não 
discriminação é tratada em várias Convenções e Tratados. Por exemplo, nas 
Convenções da OIT (Organização Internacional do Trabalho), Convenção 
111, que trata da Discriminação em Matéria de Emprego e Ocupação (OIT, 
1960), a qual foi ratificada pelo Brasil em 1968 e a primeira a empregar a pala-
vra discriminação; na Convenção 19, que trata da igualdade de tratamento dos 
trabalhadores estrangeiros e nacionais vítimas de acidentes de trabalho (OIT, 
1926); na Convenção 100, que versa sobre a igualdade de remuneração entre 
homens e mulheres por trabalho de igual valor (OIT, 1953); na Convenção 118 
acerca da igualdade de tratamento para nacionais e estrangeiros em termos de 
previdência social (OIT, 1964).

Também nos Tratados da OEA, tais como a Carta da OEA, que pro-
clama “[...] os direitos fundamentais da pessoa humana, sem fazer distinção de 
raça, nacionalidade, credo ou sexo” (OAS, 1967, p. ); a Convenção Americana 
de Direitos Humanos, que já no preâmbulo garante o respeito aos direitos e 
liberdade que ela prevê a todas as pessoas sob sua jurisdição, sem discrimi-
nação alguma (OEA, 1969). E ainda instrumentos das Nações Unidas, tais 
como a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial (NAÇÕES UNIDAS, 1969); a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 
(NAÇÕES UNIDAS, 1979). 

Apesar da grandiosidade das previsões nos tratados e no ordena-
mento interno, constitucional e infraconstitucional, enaltecedores do valor 
inerente às pessoas, da igualdade, da não discriminação, no plano dos fatos, a 
discriminação persiste. E, enquanto fenômeno cosmopolita, a discriminação 
não poupa o Brasil, um país marcado por diferenças sociais intensas, onde a 
discriminação nasce e opera perpetuando e intensificando as desigualdades.

Tal realidade conduz à conclusão de que se faz necessário mais do 
que previsões legais para garantir a igualdade (LIMA, 2011).

Para dimensionar a extensão desse problema, no capítulo seguinte, 
abordar-se-á, mais no plano fático, a discriminação no mundo do trabalho, 
estabelecendo-se o contexto da relevância prática deste estudo, a exigir ações 
afirmativas de enfrentamento, objeto do capítulo final.
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Capítulo 3

DISCRIMINAÇÃO NO MUNDO DO TRABALHO

O trabalho está intimamente ligado à promoção e à defesa da digni-
dade, não somente no que diz respeito à renda obtida, mas também ao próprio 
desenvolvimento do trabalho, às condições de seu exercício (URIARTE, 2011). 
As relações de trabalho também têm consequências sociais, implicações sobre 
questões de sobrevivência de grande número de pessoas, e por tais razões tam-
bém devem primar pela igualdade de tratamento e de oportunidades, afastan-
do aquela que representa uma das maiores agressões à dignidade da pessoa: a 
discriminação. 

Lamentavelmente, a discriminação no trabalho é um fenômeno que 
acontece em todo o mundo, o que significa que a realidade brasileira não cons-
titui exceção. Muito embora a OIT reconheça que tenha havido melhoras, des-
taca que há muito a ser feito. Isso fica claro nos índices oficiais, que apontam 
claramente a desigualdade na remuneração entre homens e mulheres, brancos 
e negros, sempre desfavoráveis ao segundo grupo da comparação (IPEA, 2015; 
LIMA, 2011).

Todavia, a proibição de discriminação no trabalho é um direito hu-
mano fundamental, o que resta muito claro na Declaração da OIT sobre os 
princípios e direitos fundamentais no trabalho3. Esse direito, como já tratado 
anteriormente, relaciona-se, fundamenta-se, na igualdade de todas as pessoas 
em dignidade.

Assim, a discriminação é o despedaçamento do princípio da igualda-
de, injustificadamente (BARZOTTO, 2012), é a antítese da igualdade, um desa-
fio à isonomia, pois, enquanto todas as pessoas são iguais, ela ergue uma barreira 

3  2. Declara que todos os Membros, ainda que não tenham ratificado as convenções 
aludidas, têm um compromisso derivado do fato de pertencer à Organização de respeitar, 
promover e tornar realidade, de boa-fé e de conformidade com a Constituição, os princípios 
relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções, isto é: […] d) a eliminação 
da discriminação em matéria de emprego e ocupação (OIT, 1998, p. ).

SUMÁRIO
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marginalizante que não permite que determinadas pessoas ou grupos tenham 
acesso aos benefícios da vida social e aos centros de poder (JAKUTIS, 2006).

Especificamente quanto à discriminação no trabalho, como bem ob-
serva Lima (2011), verifica-se que o ordenamento jurídico nacional não traz 
uma definição precisa nem nos dois mais importantes diplomas legais ligados 
ao tema: as Leis 9.029/95 e 9.799/99. Aquela apenas fixa proibições e aponta as 
sanções, e esta, um tanto mais detalhada, apenas refere a discriminação contra 
as mulheres. Assim, o melhor conceito para a discriminação, sob a perspectiva 
do direito do trabalho, é o da Convenção 111 da OIT. 

Art. 1º 1. Para os fins da presente convenção o termo 
“discriminação” compreende:
a) toda distinção, exclusão ou preferência fundada na 
raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência na-
cional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou 
alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em 
matéria de emprego ou profissão;
b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que 
tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportu-
nidades ou tratamento em matéria de emprego ou profis-
são que poderá ser especificada pelo Membro interessado 
depois de consultadas as organizações representativas de 
empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e 
outros organismos adequados (OIT,1960 ).

Da combinação da definição supra, com o conteúdo do artigo 3º da 
Constituição de 19884, que expõe como um dos objetivos da república o bem 
de todos sem “[...] quaisquer outras formas de discriminação […]”, resulta que 
toda forma de diferenciação que traga prejuízo ao trabalhador, em termos de 
oportunidade de emprego, coibindo ou alterando-a, é uma conduta discrimi-
natória (JAKUTIS, 2006, p. 148).

4  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: […] IV - 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação (BRASIL, 1988, p.).
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Destarte, tem-se assim que tal qual ocorre com os outros tipos de 
discriminação, a que se sucede no trabalho conduz tratamentos e oportuni-
dades diferenciados e distinções prejudiciais a determinada pessoa ou grupo, 
cuja consequência é o prejuízo à vítima, um dano mensurável ou potencial, 
que coloca a pessoa ou grupo em situação de desvantagem em relação ao mo-
delo da comparação (OSÓRIO, 2006).

Existem inúmeras possibilidades de discriminação no trabalho, 
como, por exemplo, em decorrência de raça, cor, sexo ou orientação sexual, 
origem nacional, genética, origem regional, religião, classe social, idade, es-
tética, limitação física (JAKUTIS, 2006). E, a cada época, podem surgir novas 
formas, segundo a conformação que assume a sociedade (LIMA, 2011).

Assim, não se pode interpretar rol legal algum como exaustivo, pois 
o cotidiano é capaz de trazer exemplos dos mais variados, como discrimina-
ção devido à aparência física, ao estado de saúde, aos antecedentes criminais, 
ao grau de instrução, entre outros. E não são raras no trabalho as chamadas 
discriminações múltiplas, com origem em mais de uma causa, as quais têm 
entre as vítimas mais frequentes as mulheres com deficiência e as mulheres in-
dígenas. Elas normalmente registram altos índices de desemprego, ou menores 
remunerações, ou condições de trabalho mais precárias (BARZOTTO, 2012). 

A discriminação múltipla ou interseccional é compreendida como 
sendo a existência de dois ou mais fatores de diferenciação injusta, os quais 
interagem entre si, produzindo novas formas de discriminação (RIOS; SILVA, 
2015). Trata-se de discriminação “[...] motivada por mais de um critério proi-
bido” (RIOS; SILVA, 2017, p. ). 

A partir dos estudos de Crenshaw (2002, p. 177), é possível definir 
a discriminação interseccional como sendo aquela que versa sobre como “[...] 
o racismo, o patriarcalismo, a opressão da classe e outros sistemas discrimi-
natórios criam desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de 
mulheres, raças, etnias, classes e outras”.

Destarte, a discriminação baseada em mais de um critério proibido 
de discriminação não deve ser observada meramente a partir do aspecto quan-
titativo, baseado somente na soma de critérios; deve-se analisar a interação dos 
critérios proibidos de discriminação de forma contextual, dinâmica e estru-
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tural, partindo-se de uma perspectiva qualitativa da discriminação múltipla 
(RIOS; SILVA, 2017; SILVA, 2014). 

Para ilustrar, a trabalhadora gestante sofre discriminação em razão 
do sexo, do gênero e ainda em razão da sua escolha fundamental relacionada 
à opção pela maternidade. Sofre essa mulher com a discriminação pelo fato de 
ser mulher e por causa da gestação. Obviamente, a trabalhadora gestante, negra, 
com menor escolaridade e de classe social baixa, sofrerá ainda mais com os es-
tigmas existentes na sociedade e com os prejuízos decorrentes da discriminação. 

Sendo assim, reconhecer o direito ao trabalho como um direito per-
tencente a todas as pessoas equivale a não discriminar pessoa alguma no que 
diz respeito às relações de trabalho (ÖZDEN, 2008). 

Nesse ponto, cabe destacar o entendimento de que o direito à anti-
discriminação atinge, no direito do trabalho, características muito mais deta-
lhadas e específicas, motivo pelo qual referido direito pode ser tido como um 
princípio específico do direito do trabalho (LIMA, 2010).

Na mesma linha, Delgado (2017) faz referência aos incisos constan-
tes no art. 7º da Constituição Federal de 1988 para confirmar a existência de 
dispositivos e normas de antidiscriminação específicas do direito do trabalho, 
como a proibição de diferença de salários, de exercícios de funções e de crité-
rio de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil (art. 7º, inciso 
XXX) (BRASIL, 1988).

Além disso, nos termos do artigo 3º da Constituição Federal de 1988 
e da Convenção 111 da OIT, os atos que atentem contra a igualdade ou oportu-
nidade de emprego e causem prejuízo ao trabalhador devem ser considerados 
discriminatórios no ambiente laboral, “[...] não havendo a necessidade de se 
buscar um grupo protegido para fazer ligação da característica ou conduta que 
gerou a distinção com ele” (JAKUTIS, 2006, p. 148).

Destarte o direito à antidiscriminação possui status de direito funda-
mental do trabalho, com reconhecimento internacional nesse sentido (LIMA, 
2010; PLÁ, 1998; RUPRECHT, 1995).

Mas, apesar de tantos instrumentos jurídicos, da crescente adesão 
aos valores de igualdade e respeito às diferenças, a discriminação no trabalho 
persiste, atingindo vítimas, e na maior parte das ocorrências o desenrolar das 
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condutas discriminatórias, seu espírito animador, sua prática, tendem a não se 
revelar de forma explícita (RIOS, 2008).

Na sequência, abordam-se alguns aspectos relacionados à discrimi-
nação contra a mulher no âmbito do trabalho.

Discriminação por sexo – por gênero – contra a mulher
A discriminação contra a mulher é uma espécie de discriminação de 

gênero. Entretanto, conforme disposições dos direitos humanos fundamentais, 
tanto relativas aos instrumentos internacionais como aos ordenamentos inter-
nos, a discriminação entre o trabalho masculino e o feminino é vedada. Como 
bem lembra Neves (2013), a OIT tem a igualdade de gênero como uma ques-
tão de justiça social, essencial tanto aos direitos quanto à eficiência econômica. 
A participação social de todos os atores da sociedade, homens e mulheres, 
constitui meio de se alcançar justiça social, crescimento e desenvolvimento. 
Assim, o trabalho como participação social, deve se dar de forma produtiva e 
justamente remunerada, exercido com liberdade, equidade e segurança, sem 
qualquer forma de discriminação. Somente assim terá eficiência, atuará como 
condição de superação da pobreza, redução das desigualdades sociais, garantia 
de governabilidade e desenvolvimento (NEVES, 2013). 

Infelizmente, a realidade fática diverge das previsões legais, nas quais 
se verifica sem maiores dificuldades que a mulher tem enfrentado discrimina-
ção ostensiva ou velada no mercado de trabalho.

Em relação ao cenário diverso da ocupação dos postos de trabalho 
e da remuneração entre homens e mulheres, identifica-se a divisão sexual do 
trabalho em dois sentidos, vertical e horizontal. Costa e Yannoulas (2011) ex-
plicitam que, no nível horizontal, tem-se que a maior parte das trabalhadoras 
está concentrada em poucas profissões, áreas do conhecimento ou outras ocu-
pações tidas como femininas, ensinadas desde cedo às meninas e relacionadas 
a habilidades tais como a paciência, o cuidado e a docilidade. Aqui o rol de 
atividades permitidas, ou autorizadas, ou toleradas, é reduzido se comparado 
ao que é ofertado aos homens. A divisão vertical aponta poucas mulheres em 
altos cargos, posições de prestígio e decisão, bem como de maior remuneração 
(COSTA; YANNOULAS, 2011).
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Assim, prevalecem empregados homens com maiores salários en-
quanto as mulheres enfrentam obstáculos tanto para conquistar quanto para 
permanecer no emprego, e os seus salários são sabidamente menores do que 
aqueles que recebem os homens (conforme assentado em outro trabalho cien-
tífico, vide GOLDSCHMIDT, 2008, p. 6). 

Isso ocorre mesmo com as modificações que têm se operado na es-
fera laboral, pela crescente participação das mulheres no mundo do trabalho, 
e a sua inserção em nichos profissionais que em outros períodos seriam des-
tinados exclusivamente aos homens. Muitas mulheres continuam padecendo 
de discriminação no mercado de trabalho, pois certas posições ou cargos são 
ainda tidos como tipicamente masculinos, ou femininos.

Mas o que explicaria tais diferenciações? Vernes-Pinto (2020) ex-
plica que determinados atos discriminatórios que se repetem diariamente se 
sedimentam em estruturas de poder e discriminação, derivados da reprodução 
de padrões e de estereótipos. Nesse sentido, vários estudos5 indicam que essa 
diferenciação nociva constitui parte de uma tradição patriarcal, a qual concebe 
naturalmente a mulher como inferior ao homem (GOMES, 2003). 

Essa também é a concepção de Neves (2013), para quem um dos 
fatores que mais dificultam uma realidade trabalhista mais justa para as mu-
lheres é a manutenção de uma ideologia patriarcal, que atribui às mulheres a 
responsabilidade da realização das tarefas domésticas da criação dos filhos. 
A conclusão alcançada por Costa e Yannoulas (2011) vai nesse mesmo sen-
tido. As autoras reforçam que as diferenças instituídas nos âmbitos familiar e 
escolar, as quais direcionam as meninas ao desenvolvimento de habilidades e 
conhecimentos relacionados ao cuidado do próximo ao mesmo tempo que as 
desencorajam quanto às ciências exatas, por ser esta uma área masculina, dada 

5  A título de ilustração, cabe ressaltar a pesquisa publicada na Revista Planejamento e 
Políticas Públicas do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), realizada por Cirino 
(2018), que tratou sobre a análise da discriminação de rendimento por gênero nos anos de 2002 
e 2014 a partir dos dados coletados pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD). 
A conclusão após a análise dos dados foi a de que embora ocorra a existência de políticas 
públicas objetivando a redução da desigualdade entre homens e mulheres no ambiente laboral, 
a diferença salarial entre ambos ainda persiste e atinge o patamar de 30% a mais de rendimento 
não explicado aos homens (CIRINO, 2018). 
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a relação com a razão, estão entre os fatores responsáveis pelas metamorfoses 
da discriminação de gênero e sua perpetuação.  

O problema é que a percepção dessa origem pode se dar en passant, 
o que permite que persista e continue a reproduzir os mesmos efeitos nefastos.  
De fato, como bem observa AXT (2017), a eficácia de uma ideologia pode ser 
proporcional à sua capacidade de não se fazer notar.  Axt cita a obra de Pierre 
Bourdieu, a Dominação Masculina, para analisar a situação. A ordem do mun-
do exposta no livro, com seus direitos, imunidades e privilégios é geralmente 
respeitada, sem necessidade de justificativas, em uma espécie de submissão, 
por aqueles que estão fora do círculo dos privilégios, o que nitidamente cons-
titui uma violência simbólica a eles. E assim se pode concluir que sociedades 
fundadas em modelos patriarcais, de dominação masculina, reproduzem re-
gras de privilégios ao homem, relegando à mulher um papel secundário, o 
que nem sempre é percebido ou contestado, uma vez que elas estão fora do tal 
círculo dos privilégios.

A história mostra que a tradição da estrutura familiar conferiu ao 
homem uma posição de superioridade – o chefe da casa –, reservando às mu-
lheres qualificações ligadas à fragilidade, à dependência e à subordinação, que 
motivaram por muito tempo uma visão social de sua dependência financeira 
e emocional do marido (COUTINHO, 2006). Mas isso não deixava de confi-
gurar, já no seio familiar, uma espécie de discriminação em função do gêne-
ro, que privilegia a posição “hierárquica” do homem no lar, em detrimento 
daquela que ocupa a mulher, tida, por consequência, como uma posição de 
menor importância. Tal disposição influencia na concepção de sociedade, na 
elaboração das leis que a regem, no restante das relações sociais e, dentre elas, 
as relações no trabalho. Assim, ali, no trabalho, a exemplo das relações na fa-
mília, acaba se propagando um modelo discriminatório, de subordinação ao 
homem, tradicionalmente “o chefe” (BARROS, 2011, p. 917).

A construção cultural das diferenciações entre os gêneros concebia 
que os homens detinham maior capacidade, racionalidade, objetividade, ha-
bilidades naturais para o desempenho de papéis de chefia em relação às mu-
lheres. Isso prevaleceu se amalgamando, tornou-se “natural” aos olhos da so-
ciedade, solidificando a desigualdade entre os gêneros, a ponto de constar em 
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leis (COUTINHO, 2006, p. 35).  Como dito anteriormente citando Axt (2017), 
certas ideologias prevalecem pela arte de não se fazerem perceptíveis.

A raiz disso talvez esteja na origem do conceito de poder em um pla-
no ideológico.  O homem público representava a honra e a virtude e transitava 
no território da ordem e da razão, atributos masculinos. Já as mulheres rei-
navam no território do sub-reptício, de influências difusas. A mulher pública 
comporia a vergonha, a parte dissimulada, em um território sem individuali-
dade, apenas de passagem (AXT, 2017).

E assim se propaga a ideia da divisão de tarefas e segregação sexual. 
Desde os séculos passados se fala de vocação natural para cada sexo e até mes-
mo da inaptidão do sexo feminino para o governo, mesmo que da família. 
Essa concepção de que as mulheres estariam direcionadas biologicamente às 
funções da esfera da vida doméstica, à casa, a casar e a gerar filhos, a educá-los 
e a cuidar de todos os membros (AXT, 2017), fomentou e reproduziu um este-
reótipo danoso, cuja propagação é combatida ainda hoje.

Rebbeca Cook, em entrevista concedida a Débora Diniz (2011), afir-
ma que estereótipos dessa natureza, os quais negam direitos, impõem ônus, 
restringem direitos e violam a igualdade entre homens e mulheres, configuram 
uma forma de discriminação. Para a autora, estereotipar, na esfera do gênero, 
constitui uma ação política de domínio sobre as mulheres, com potencial para 
causar uma discriminação injusta. Estereotipar é tratar alguém como um mol-
de, atribuindo-lhe atributos e papéis em razão de seu pertencimento a um de-
terminado grupo, deixando de lado sua individualidade. Em uma organização 
de hierarquia masculina, a estereotipagem feminina rotula as mulheres como 
incapazes de liderar, desconsiderando a capacidade individual (DINIZ, 2011).

A suposta e posta superioridade do homem foi frisada até mesmo 
em instrumentos legais, que consideravam a mulher como relativamente inca-
paz e atribuía ao homem a chefia da casa e a função de decidir os assuntos mais 
relevantes do lar, até os relativos à própria esposa. Parece um paradoxo ante o 
caráter universal dos direitos fundamentais que durante muito tempo tenha se 
restringido o número de direitos a que a mulher podia ser titular (ASÍS, 2000).

Mas, se é verdade que essas possibilidades juridicamente garantidas 
foram revogadas com o advento da Constituição atual de 1988, seus espectros 
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continuam rondando as relações sociais, familiares e, claro, laborais. Como 
salienta Coutinho (2006), no mundo do trabalho, a subordinação e as diferen-
ciações a que são submetidas as mulheres apontam ainda hoje uma concepção 
de dominância masculina. Isso não deixa de ser uma estereotipagem dos se-
xos, na forma como explica Rebbeca Cook, uma vez que impõe generalizações 
acerca das capacidades físicas, emocionais e intelectuais de mulheres e homens 
(DINIZ, 2011). Os homens ainda são tidos como mais fortes, mais racionais, 
mais intelectualizados que as mulheres. Nessa interpretação, muitos postos são 
negados às mulheres por elas serem julgadas como menos fortes, menos racio-
nais, menos intelectualizadas que os homens. 

Costa e Yannoulas (2011) observam que até nos cursos acadêmicos 
também vigora a implícita divisão sexual do trabalho em critérios de separação 
e hierarquização.   Ressaltam que existem áreas com predomínio masculino, 
tais como as de ciências exatas e da terra e outras com predomínio feminino, 
humanas, biológicas e linguística. Para elas, a lógica está pautada em valores 
culturais masculinizados, que estabelecem uma hierarquia entre saberes fe-
mininos e masculinos. Essa divisão e hierarquia tende a ser reproduzida no 
mercado de trabalho.

A discriminação das mulheres no trabalho deriva de vários fatores, 
além dos advindos da cultura e dos costumes. Na verdade, pode-se pensar na 
ideia de um sistema de fatores de estigmatização, pois que atuam uns sobre os 
outros e influenciam-se mutuamente, tendo como resultado a discriminação. 
Assim, com os vários fatores, tais como costumeiros, familiares, culturais, reli-
giosos, entre outros, age a falta de consciência social sublimada em uma causa 
“econômica” de um maior custo da mão de obra feminina, face aos afastamen-
tos a que fazem jus, a mais do que os homens, como na licença maternidade 
(BARROS, 2011, p. 907). 

Chama a atenção que ao mesmo tempo em que o ajuste social atri-
bui à mulher o papel de tomar para si o dever de cuidar da casa, da família, 
da reprodução, não se cogite um dever implícito de retribuir esse tempo de 
trabalho, de dedicação e de cuidado ao outro, ao ambiente doméstico. Isso 
porque esse tempo retirado da vida da mulher não é considerado trabalho, 
é tido como algo naturalmente pertencente às funções da mulher, como algo 
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que lhe seja inerente. Neves (2013) cita que isso é algo imposto pelas relações 
de poder de gênero. 

Até o tempo de afastamento da mulher do trabalho por causa da 
licença maternidade é tido como custo adicional, uma possibilidade que de-
sestimula a contratação de mulheres. 

A legislação protetiva do mercado de trabalho da mulher nem sem-
pre é vista como garantia ou como proteção de seu papel reprodutivo, preve-
nindo os riscos à saúde e à gestação. O instituto, mal compreendido, conduz 
à discriminação da gestante6, devido à errônea compreensão de que significa 
elevação de custos. Além disso, entende-se que a mulher, devido aos seus vín-
culos maternais, familiares, têm menor disponibilidade para uma maior dedi-
cação ao emprego, o que atuaria como adicional de custo à contratação da mão 
de obra feminina, evitada então (COUTINHO, 2006).

Ao sacrifício da igualdade também no trabalho, que inevitavelmente 
trará consequências futuras para elas em termos de direitos previdenciários, as 
mulheres assumem os custos da maternidade e dos cuidados dispensados aos 
filhos e outros familiares. São também esses motivos que exigem interrupções 
de contrato e afastamentos das funções, que acabam influenciando na submis-
são a menores salários, à informalidade, às más condições e inadequações do 
trabalho, à menor instrução e atualização e, consequentemente, diminuindo-
-lhe as chances de ascensão profissional e promoção a cargos de maior relevân-
cia. O resultado da dificuldade de conciliar tarefas domésticas e profissionais 
acaba por conduzir as mulheres a uma posição secundária, além de sofrerem 
discriminação diante da dificuldade de conciliarem as esferas doméstica e pro-
fissional (PRONI; PRONI, 2018). 

É como se existisse no trabalho a esfera produtiva, pertencente aos 
homens, e uma esfera reprodutiva, na qual estão as mulheres, mas não de for-
ma a se complementarem. Antes se trata de uma relação de poder (COSTA; 
YANNOULAS, 2011).

Todo esse quadro caracterizado por salários menores, predomínio de 
funções subordinadas e de pouco poder de decisão e comando tem se repro-

6  Nesse ponto, ressalta-se que a discriminação em face da trabalhadora gestante será 
abordada e melhor esclarecida no tópico 3.2 seguinte. 



43

DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NO 
TRABALHO E AÇÕES AFIRMATIVAS

Rodrigo Goldschmidt
Maria Helena Pinheiro Renck

Fernanda Ambros

duzido desde quando a sociedade “permitiu” a entrada da mulher no mundo 
do trabalho. Com a revolução capitalista, a mulher passou a ocupar vagas no 
mundo do trabalho, mas os cargos que lhe eram disponibilizados representa-
vam extensões do trabalho doméstico, pela identidade que se buscava destacar 
de suas “naturais capacidades” com tais postos. Assim, à mulher trabalhadora 
cabiam funções relacionadas à habilidade manual, paciência, meticulosidade, 
por exemplo, nas linhas de produção eletromecânica (COUTINHO, 2006).

No Brasil, a participação da mulher no mercado de trabalho se in-
tensificou desde o final dos anos de 1980. Antes de 1989, a mulher não podia 
exercer trabalho noturno nem em ambientes insalubres, penosos ou perigosos. 
A revogação da vedação pode ter colaborado para o aumento da participação 
feminina no mercado de trabalho, somado com maior acesso à profissionali-
zação. Todavia, isso não foi suficiente para trazer a igualdade (BARROS, 2011). 
Da mesma forma, a flexibilização trabalhista, em um primeiro momento, tam-
bém aumentou as oportunidades de inserção das mulheres no mercado de tra-
balho, mas trouxe na sequência a precarização dos direitos e das condições de 
trabalho (COUTINHO, 2006). 

Mesmo com o aumento das oportunidades de trabalho, inovações 
legais, maior participação da mulher no mercado de trabalho, não aconteceu 
a alteração no que concerne à hierarquia funcional e organização do trabalho 
em relação aos gêneros. O domínio masculino se sobrepõe. Os maiores salá-
rios e as funções de comando e chefia, preponderantemente, pertencem aos 
homens (COUTINHO, 2006). 

É curioso que isso ainda prevaleça apesar das transformações 
ocorridas. Se, de um lado, tem aumentado a participação feminina no merca-
do de trabalho, a formalização, o nível de escolaridade e a qualificação, ainda 
vigoram diferenças entre salários e cargos, predominantemente favoráveis aos 
homens. Como chama a atenção Neves (2013, p. 409), mesmo com tantas mu-
danças ainda vigora “[...] a dualidade entre um polo tradicional, ocupado pelas 
mulheres, e um polo virtuoso, ocupado pelos homens”.   

É nítido que, comparado a tempos pretéritos, houve uma mudança 
de perfil da mulher, que hoje em dia tem maior qualificação, permanece mais 
tempo no mercado de trabalho, destina mais horas ao labor. Mesmo assim, 
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apesar de toda a discussão acerca da igualdade de oportunidades, nem as 
inovações tecnológicas, nem as novas formas de organização do trabalho têm 
sido capazes de alterar o cenário. As mulheres continuam ocupando guetos 
profissionais assemelhados aos papéis desempenhados no âmbito de seus 
lares, ou em funções de menor qualificação, com menores remunerações. A 
ocupação feminina na contramão disso, infelizmente, ainda é uma exceção 
(COUTINHO, 2006). 

Os dados estatísticos oficiais e as situações que se visualizam cotidia-
namente expõem a desigualdade de tratamento e oportunidades entre homens 
e mulheres, apesar da importância crescente da mulher no mundo do trabalho. 
A realidade do mercado de trabalho feminino mostra dados discrepantes em 
relação ao masculino no que toca ao número de postos de trabalhos ocupados, 
ao valor dos salários, ao trabalho formal, à contribuição para a previdência 
social, à ocupação de cargos de chefia (IPEA, 2015). 

Neves (2013, p. 409) refere o que se convencionou chamar de “telha-
do de vidro” para demonstrar a dominação masculina de autoridade e poder 
no campo do trabalho. Uma forma de mencionar a divisão social assimétrica 
e hierarquizada dos espaços masculino e feminino. O poder e a razão se con-
centram no masculino, e às mulheres, as organizações burocráticas com base 
na racionalidade e hierarquia destinam papéis subordinados.

Verifica-se que, na plenitude do século XXI, em oposição à impor-
tância da mão de obra feminina para a economia do Estado e para a economia 
de seus lares, o mercado ainda prioriza os trabalhadores masculinos, e que ain-
da vigora intensa discriminação de gênero, somada ao assédio moral e sexual 
a que as mulheres se veem expostas no ambiente laboral (NOCCHI, 2012). 

Para agravar a situação, não raras vezes a discriminação por gêne-
ro se imbrica com outras, causando às mulheres discriminações múltiplas 
nas suas relações de trabalho. Isso significa que não apenas o gênero, mas a 
combinação do fato de ser mulher com outras causas que estão na base da 
discriminação. É, por exemplo, o caso da trabalhadora com deficiência, ou 
migrante, ou devido à sua raça, situação socioeconômica, nível de instrução, 
religião, opção sexual, idioma, origem étnica, cultura, idade, estado de saúde, 
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entre tantas outras que são possíveis ante o dinamismo da vida e das relações 
sociais (COUTINHO, 2006).

Outra situação que não pode deixar de ser mencionada é a discrimi-
nação indireta, barreiras que surgem através de ideias ou práticas que aparen-
temente são neutras e que acabam resultando em prejuízos e restrições de di-
reitos e oportunidades. Além disso, a autodiscriminação, perceptível quando a 
própria mulher se mostra resistente a ocupar cargos de chefia, encarar ambien-
tes de trabalho competitivos por considerar que tais funções são direcionadas 
aos homens. Ao que parece, nesses casos, há uma prévia ideia, um preconceito 
esculpido por fatores sociais, educacionais e familiares que moldam a forma da 
própria mulher de conceber e participar da divisão do trabalho – hierarquia e 
divisão sexual.

É um erro pensar que os efeitos da discriminação, simples ou 
múltipla, restringem-se à diferença de remuneração, à perda de oportunida-
des, ao predomínio de funções de subordinação. As consequências se alastram 
para as demais dimensões da vida da trabalhadora e podem, com frequência, 
causar-lhe danos extrapatrimoniais (v.g., dano moral ou dano existencial), im-
pedindo sua plena realização. Assim, nenhuma das causas da discriminação 
contra a mulher pode ser menosprezada. 

A trabalhadora pode ser vítima de discriminação não somente no 
setor privado. Há possibilidade de a mulher também ser exposta a tal situação 
em decorrência de atos estatais, como editais de concursos públicos que fazem 
exceções e diferenciações descabidas com o fim de impedir, injustificadamen-
te, o acesso de mulheres a postos de trabalho no setor público (RIOS, 2008). 
No entanto, mesmo que a discriminação da mulher no trabalho não se limite 
ao setor privado, é ali que ocorre em maior intensidade (BARROS, 2011). 

A discriminação contra as mulheres pode ser muito explícita, sendo, 
em determinados casos, exposta em anúncios para preenchimento de vagas, 
ou mesmo manifestada pelos comportamentos aparentemente inofensivos, 
tais como o de considerar determinadas empregadas como se fossem invisí-
veis, tal como ocorre com as zeladoras (COUTINHO, 2006).
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Algo interessante a ser analisado é que, mesmo sem se dar conta, a 
mulher também pode contribuir de forma involuntária para a composição do 
quadro discriminatório.

Há uma série de elementos que induzem à propagação da estereo-
tipia da fragilidade e da predisposição feminina, natural para determinadas 
atividades e inadequação para outras. Não raro isso se inicia em casa, continua 
na escola e nas vivências sociais. No avançar dos anos, a mulher pode se dar 
conta de sua alta capacidade, em igualdade com os homens, enfraquecendo os 
estereótipos que lhe couberam, estimulada, inclusive, pela necessidade de uma 
melhor remuneração.

Mas, inclinando-se à vontade de constituir família para que não seja 
alcançada pelas dificuldades a uma ascensão mais lenta ou à manutenção da 
vaga, dependerá do apoio do cônjuge e de uma estrutura de creches e congê-
neres, em horários compatíveis à sua rotina de trabalho, ou, submeter-se-á 
àquilo que o mercado de trabalho tradicionalmente lhe reserva para conseguir 
conciliar a carreira e suas obrigações com o lar (BARROS, 2011). 

Via de regra, é uma dificuldade que não atinge o homem quando cons-
titui família. Ele raramente se sente dividido entre o lar e o trabalho e outorga 
esse conflito à mulher, que o aceita. A condição familiar não é empecilho para 
os homens alcançarem vagas, o que não ocorre com relação às mulheres. Não 
são poucos os relatos de pressão, assédio moral laboral contra a mulher casada, 
ou grávida, para afetar sua permanência no emprego (COUTINHO, 2006).

São elementos muito fortes, ainda incrustados na estrutura social, 
em uma época em que a mulher já alcançou a sua emancipação em termos 
legais.

Existe uma teoria denominada “Teoria do Capital Humano”, que ex-
plica a diferença salarial entre homens e mulheres como sendo resultado do 
investimento realizado na educação, formação, qualificação ou mesmo expe-
riência profissional (BECKER, 1962). Dessa forma, maiores investimentos no 
capital humano resultariam em uma maior rentabilidade futura. Para Becker 
(1962), as mulheres não têm incentivo para investir no seu capital humano, 
porque passam menos tempo no mercado de trabalho. 
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Todavia, isso pode decorrer de oportunidades desiguais, o que deno-
ta uma realidade discriminatória, pois, por sua vez, os empregadores julgam 
que possa haver uma maior instabilidade feminina no trabalho, comparada 
à masculina, então acabam dando preferência às promoções e ao aperfeiçoa-
mento dos homens para as funções de maior qualificação. Assim, os menores 
salários bem como a menor qualificação decorrem da menor produtividade 
advinda das várias interrupções. Isso tenta dizer que a mulher tem menos “ca-
pital humano” (BARROS, 2011).

No fluxo oposto, há um conjunto de instrumentos tanto de direito 
internacional, que foram ratificados pelo Brasil, quanto do ordenamento 
interno, que visam assegurar à mulher o seu direito de igualdade e de não 
discriminação.

O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais 
(NAÇÕES UNIDAS, 1966) e a Convenção Sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Contra a Mulher (NAÇÕES UNIDAS, 1979) são es-
pecialmente relevantes nesse sentido. Afiançam às mulheres a possibilidade de 
escolher o trabalho, o qual deve apresentar condições seguras, saudáveis e que 
não firam a dignidade humana. A mais disso, a justa remuneração, bastante a 
si mesmas e à manutenção do grupo familiar; e que jamais sejam submetidas à 
discriminação alguma no trabalho. 

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher foi muito influenciada pela OIT, sendo pro-
vavelmente essa a razão da Convenção dedicar especial foco à proteção da 
mulher nas suas relações de trabalho (LIMA, 2011). 

De acordo com a Convenção (NAÇÕES UNIDAS, 1979), a discrimi-
nação contra a mulher é

[…] toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo 
e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o 
reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, indepen-
dentemente de seu estado civil, com base na igualdade do 
homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico, social, 
cultural e civil ou em qualquer outro campo. 
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O bojo da proteção buscada pela Convenção é a igualdade entre ho-
mens e mulheres, e um dos destaques nesse conceito é atentar ao fato de que os 
efeitos da discriminação se estendem a mais de um campo da vida da pessoa, 
tal qual acontece com a discriminação sofrida no trabalho. 

Também na linha da proteção da igualdade, a Convenção 100 da 
OIT, ratificada pelo Brasil em 1957, é outro instrumento antidiscriminação. 
Dedica-se à questão da igual remuneração entre homens e mulheres para 
trabalhos de igual valor. Nessa senda, a remuneração deve ter em conta as 
atividades realizadas, não apenas os resultados advindos delas nem os custos 
relacionados à proteção social do trabalho da mulher. 

Muito embora os ordenamentos jurídicos de muitos países busquem 
promover a equivalência de salários masculinos e femininos, a realidade não 
tem correspondido aos seus avanços, não importa o nível de desenvolvimen-
to do país. Essa realidade é especialmente verificável no setor privado, já que 
no setor público a remuneração, via de regra, é equivalente. Contudo, mesmo 
no setor público há preferência ao público masculino na hora das promoções 
(BARROS, 2011).

Outro instrumento do direito humano internacional de grande 
importância para a promoção da igualdade no trabalho é a Convenção da 
Discriminação no Emprego e Ocupação da OIT, ou Convenção 111. Destinada 
aos vários domínios da discriminação no âmbito do trabalho, foi editada em 
1958 com o fim de promover a igualdade no labor, tanto no setor público 
quanto no privado (BARZOTTO, 2012). Pioneira por definir a discrimina-
ção, essa Convenção estabeleceu no âmbito do trabalho o princípio da não 
discriminação. Foi promulgada em 1968 no Brasil e, em termos de tratados 
internacionais ratificados pelo Brasil, foi a primeira a empregar a palavra dis-
criminação (LIMA, 2011). Para a Convenção 111, a discriminação no trabalho 
é uma violação dos direitos humanos. Assim, importa o impacto que a discri-
minação implicou sobre a pessoa ou grupo discriminado, não a intenção do 
agente discriminador (JAKUTIS, 2006).

A igualdade entre homens e mulheres no trabalho também está posi-
tivada no ordenamento jurídico nacional, a começar pela Constituição Federal 
de 1988, instrumento da institucionalização dos direitos humanos fundamentais 
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no País, que reflete as reivindicações internacionais das mulheres quanto ao re-
conhecimento de seus direitos, especialmente de igualdade (PIOVESAN, 2003).

De acordo com a previsão constitucional contida no artigo 5º, inciso 
I, há igualdade entre homens e mulheres no que tange a direitos e obrigações. 
E o texto constitucional também estabeleceu que são proibidas diferenças sa-
lariais, ou para contratar, ou mesmo para o exercício de funções, em razão do 
gênero (art. 7º, XXX). 

A Constituição de 1988 buscou retirar do ordenamento jurídico as 
normas que contivessem qualquer ranço de tratamento discriminatório ou 
desigual entre homens e mulheres. Nesse sentido, aponta a igualdade entre 
as pessoas, independentemente do gênero, e veda a discriminação da mulher 
no mercado de trabalho. O constituinte intencionou promover e resguardar a 
proteção da mulher tanto na sua participação no mercado de trabalho quanto 
à maternidade, prevenindo prejuízos à saúde e ao emprego. Para isso, indica 
ações positivas (7º, XX), de forma que, como observa Coutinho (2006), a di-
ferenciação admitida pela Constituição é apenas para proteger a mulher no 
que toca à maternidade, do que se conclui que todas as demais estão proibidas.
A legislação infraconstitucional brasileira tende a seguir as diretrizes di-
tadas pelas Convenções que o Brasil ratifica, o que se repete no tocante à 
proteção contra a discriminação da mulher no trabalho. Um exemplo é 
o artigo 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, prevendo que “A todo 
trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo”.

Há também as alterações na Consolidação das Leis do Trabalho, no 
final do século XX, pelo acréscimo de muitos dispositivos para coibir a discri-
minação feminina no mercado de trabalho, especialmente no que tange à re-
muneração e às oportunidades no trabalho (BARROS, 2011). O artigo 373-A 
foi trazido pela Lei no 9.799/99 e prevê uma série de condutas discriminatórias 
vedadas em relação ao trabalho da mulher (BRASIL, 1943; BRASIL, 1999, p. ):

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas 
a corrigir as distorções que afetam o acesso da mulher ao 
mercado de trabalho e certas especificidades estabeleci-
das nos acordos trabalhistas, é vedado:
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I - Publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual 
haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, 
salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pú-
blica e notoriamente, assim o exigir;
II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 
trabalho em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou 
estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade 
seja notória e publicamente incompatível;
III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação fami-
liar como variável determinante para fins de remunera-
ção, formação profissional e oportunidades de ascensão 
profissional;
IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para 
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou 
permanência no emprego;
V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em 
empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação 
familiar ou estado de gravidez;
VI - proceder o empregador ou preposto a revistas ínti-
mas nas empregadas ou funcionárias.

O ordenamento jurídico brasileiro, de uma forma global, proíbe 
qualquer discriminação da mulher no trabalho. E foi essa proibição que a Lei 
no 9.799/99 veio acentuar ao aumentar ainda mais os horizontes protetivos da 
mulher quanto à discriminação no mercado de trabalho. 

Com o mesmo fim, a Lei no 9.029/95 dá azo à proteção constitucional 
do princípio da igualdade, especificamente quanto à limitação ou à discrimina-
ção da mulher no trabalho, tanto no acesso quanto na manutenção da relação 
de emprego, em decorrência do gênero, origem, raça, cor, estado civil, situação 
familiar ou idade. A lei criminaliza a exigência de qualquer procedimento ou 
exigência comprobatória de esterilização ou gravidez, bem como a indução à 
esterilização e ao controle de natalidade. 

A OIT destaca que nas últimas décadas a questão da igualdade de 
gêneros teve conquistas importantes em termos de políticas e leis. Contudo, 
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ainda há muito a ser feito. A discriminação contra as mulheres no contexto 
do trabalho ainda persiste, o que é perceptível nas remunerações menores, nas 
condições de trabalho menos favoráveis, no menor acesso a cargos de direção 
e a promoções. Da população que vive em situação de pobreza no mundo, “829 
milhões são mulheres”, contra “522 milhões de homens”. Os salários femininos 
variam entre os percentuais de 70 a 90 em relação aos salários masculinos 
(OIT, 2011, p. xi). 

No mundo inteiro, as mulheres enfrentam, de forma efetiva, grande 
resistência ao reconhecimento e à materialização de seu direito à não discrimi-
nação, à sua igualdade em relação aos homens. Nesse cenário, assumem espe-
cial importância as ações positivas, as políticas afirmativas, a fim de alcançar a 
igualdade material entre homens e mulheres (GOMES, 2003).

Essas medidas estão previstas no direito nacional e também no inter-
nacional. No Brasil, há previsão Constitucional de proteção da mulher no mer-
cado de trabalho por meio de incentivos, leiam-se ações positivas. Porém, esse 
dispositivo ainda carece de regulamentação. O próximo capítulo abordará o 
tema das ações afirmativas de combate à discriminação da mulher no trabalho.

Outrossim, assentado o panorama da discriminação da mulher no 
trabalho, no tópico seguinte, de forma mais específica, será abordada a questão 
da discriminação da trabalhadora gestante.

Discriminação em face da trabalhadora gestante
Em que pese a existência de vários direitos consagrados da trabalha-

dora previstos na Constituição Federal de 1988 e na Consolidação das Leis do 
Trabalho, são constantes as práticas discriminatórias enfrentadas pelas mulhe-
res no ambiente laboral, como acima exposto.

As trabalhadoras são submetidas a tratamentos degradantes e vexa-
tórios por motivos diversos. Desse modo, pode-se afirmar que a mulher sofre 
discriminações múltiplas no local de trabalho, tanto por questões de gênero 
quanto por questão de raça ou das escolhas que realiza em sua vida. Nesse 
ponto, destaca-se a ocorrência dessas práticas inclusive em relação à trabalha-
dora gestante, a qual está sujeita a todo o tipo de discriminação, seja ela direta 
ou indireta. 



DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES NO 
TRABALHO E AÇÕES AFIRMATIVAS

52

Rodrigo Goldschmidt
Maria Helena Pinheiro Renck

Fernanda Ambros

Além de xingamentos, atos depreciativos e aqueles que promovem o 
isolamento da trabalhadora, a mulher grávida é constantemente submetida a 
medidas que promovam a diferenciação salarial entre ela e os demais trabalha-
dores, ou, ainda, a menores oportunidades de emprego (COUTINHO, 2006).

Tais práticas podem ser consideradas, segundo a visão de Dahl e 
Deardorff (2016), entre as formas de discriminação de gênero, posto que so-
mente as mulheres engravidam, mas também podem ser vistas como a discri-
minação vinculada ao critério proibido de discriminação vinculado às esco-
lhas dessas trabalhadoras. 

Com efeito, a opção pela maternidade é tida como uma escolha fun-
damental da trabalhadora, que está intimamente ligada ao direito reprodutivo 
da mulher – considerado um direito humano e fundamental que merece am-
pla proteção (INTROINE; SILVA, 2018).

Nessa linha, deve-se considerar a gravidez como um fato natural, 
um processo que diz respeito à perpetuação da espécie humana, inclusive. 
Sendo assim, a opção pela maternidade não poderia sofrer qualquer tipo de 
discriminação.

Entretanto, esses atos de diferenciação ilícitos ocorrem, principal-
mente tendo em vista a existência de uma concepção negativa no que tange 
à gestação e ao seu impacto para a atividade laboral (DAHL; DEARDORFF, 
2016). Há uma ideia equivocada de que a mulher que opta pela maternida-
de o faz em detrimento das suas atividades profissionais, bem como da sua 
qualificação. 

Infelizmente, a proteção conferida à maternidade pela Constituição 
Federal de 1988 e pela CLT7 acaba por contribuir para a visão negativa da gravi-
dez no ambiente laboral sob argumento de que essa trabalhadora sobrecarrega 

7  Os artigos 391 a 400 da CLT dispõem sobre a proteção à maternidade e tratam sobre 
a impossibilidade de discriminação decorrente da gravidez com a dispensa da trabalhadora no 
período de estabilidade (art. 391); a estabilidade provisória no emprego desde a confirmação 
da gravidez até cinco meses após o parto (art. 391-A); licença maternidade de 120 dias (art. 
392), ampliação dos períodos de repouso (art. 392, §2º); direito ao salário integral (art. 393); 
afastamento das atividades insalubres (art. 394-A); descansos especiais para amamentação (art. 
396); e local destinado à guarda dos filhos (art. 400) (BRASIL, 1943). A Constituição Federal de 
1988 trata sobre a proteção à maternidade (art. 6º), bem como sobre a igualdade e a proibição 
de práticas discriminatórias no mercado de trabalho (art. 7º). Além disso, o art. 10 do Ato das 
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o trabalhador por questões fiscais e relacionadas à sua remuneração. Além dis-
so, empregadores e demais colegas costumam considerar as trabalhadoras grá-
vidas incapacitadas para o exercício das suas atividades laborais. Tais atitudes 
contribuem para a discriminação dessa trabalhadora, algo que é extremamente 
inapropriado, inclusive no ambiente laboral (DAHL; DEARDORFF, 2016).

Percebe-se que, na verdade, grande parte da discriminação sofri-
da pela trabalhadora gestante decorre de questões econômicas. Nesse ponto, 
Coutinho (2006, p. 26) aponta que se tem a ideia de que “[...] os custos do 
trabalho da mulher são superiores aos custos do trabalho do homem, em de-
corrência da proteção à maternidade [...]” e isso por causa do direito à licença 
maternidade, bem como à garantia provisória de emprego, intervalo intrajor-
nada para amamentação, entre outras prerrogativas da trabalhadora.

Por causa desse discurso machista e retrógrado, o qual tem por fi-
nalidade negar o direito da mulher à garantia ao trabalho, bem como à ma-
nutenção de sua gestação e do bem-estar do nascituro e da criança, a traba-
lhadora em estado gestacional permanece sendo vista como inferior em todos 
os aspectos e é vítima de assédio moral no ambiente laboral, o que é muito 
prejudicial para ela, bem como para o nascituro. 

A gestante sofre inúmeras pressões no ambiente do trabalho, inclu-
sive com o intuito de que se desligue “voluntariamente” da empresa, tendo em 
vista a existência do estigma negativo em relação à gravidez e à manutenção da 
capacidade laboral da trabalhadora gestante (COUTINHO, 2006). 

Outrossim, os atos discriminatórios suportados pela trabalhadora 
grávida podem ser observados em todas as fases do contrato de trabalho; ou 
seja, ocorrem nas fases pré, durante e após a extinção do contrato de trabalho.

Com efeito, na fase pré-contratual, as diferenças entre empregador 
e empregado se tornam mais evidentes, isso porque o empregador possui li-
berdade de escolha do novo empregado (BOUCINHAS FILHO, 2009). Nesse 
ponto, é bastante comum a negativa de contratação por motivo do estado gra-
vídico da trabalhadora. Mais uma vez, a questão econômica é tida como um 
empecilho para a contratação da trabalhadora grávida, posto que ela é tida 

Disposições Constitucionais Transitórias garante à mulher estabilidade no emprego desde a 
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto (BRASIL, 1988).
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como um peso na folha de pagamentos do empregador, consoante exposto 
alhures. Além disso, contrariando inclusive o disposto na Lei no 9.029/95 
(artigos 1º e 2º), e na CLT (artigo 373-A), muitos empregadores exigem das 
candidatas o teste de gravidez, justamente para afastar a contratação de uma 
candidata em estado gestacional8. 

Obviamente a proibição da realização do exame de gravidez como 
requisito para a contratação visa tutelar os direitos da trabalhadora à intimida-
de, à igualdade e à manutenção da sua dignidade (BARROS, 2011).

Ainda, a fase contratual é o momento em que mais são observadas 
as práticas discriminatórias em face da trabalhadora gestante. É nela que se 
verificam preterições em promoções, assédio moral, distinção de oportu-
nidades, trato pessoal humilhante ou vexatório conferidos à trabalhadora 
(BOUCINHAS FILHO, 2009; SANTOS, 2017).

Como a gestante é vista como um obstáculo para que a empresa atin-
ja seus objetivos relacionados à busca por maiores lucros e produtividade, a 
trabalhadora é constantemente perseguida dentro da empresa, sendo pressio-
nada para atingir as metas impostas (COUTINHO, 2006).

Além disso, a discriminação também ocorre no final do contrato de 
trabalho, e no que tange à trabalhadora gestante, a gestação pode ser inclusive 
o fator desse rompimento do contrato. Em que pese a despedida em razão da 
gravidez seja proibida pelo ordenamento jurídico, ela é uma constante, ense-
jando inclusive diversas ações indenizatórias no âmbito do poder judiciário 
trabalhista9.

8  A Lei no 9.029/95 veda a exigência de exame admissional de gravidez. Extrai-se da 
legislação: “Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 
ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias: I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 
outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; (...)” (BRASIL, 1995, p. 
). Também o artigo 373-A, inciso IV, da CLT proíbe a exigência de atestado ou exame para 
comprovação de esterilidade ou gravidez no momento da admissão ou durante o contrato de 
trabalho (BRASIL, 1943).
9  Para ilustrar o entendimento sobre o tema, colhe-se o julgado do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região, no qual os desembargadores concluíram que a exigência de exame de 
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Importante destacar que a resilição do contrato de trabalho motiva-
da pela gravidez da trabalhadora é considerada uma prática discriminatória, 
e não somente por questões de gênero, mas em face do exercício do direito 
reprodutivo da mulher, e, ainda, contra o seu direito fundamental de optar 
pela construção de uma nova família. 

Posteriormente ao término do contrato de trabalho, a trabalhadora 
grávida ainda enfrenta discriminação, posto que ela terá, por óbvio, muita di-
ficuldade em ser novamente contratada, tendo em vista o preconceito na fase 
pré-contratual acima destacado.

Em que pese o prejuízo suportado pelas mulheres, pouco se discorre 
sobre os efeitos nefastos da discriminação para a saúde da trabalhadora ges-
tante e do nascituro.

Denota-se que a discriminação não se restringe a atos ilícitos prati-
cados em detrimento de terceiros. Esses atos geram consequências às vítimas. 
E em relação à gestante, isso não teria como ser diferente.

Com efeito, as trabalhadoras em estado gestacional vítimas de discri-
minação no mercado de trabalho podem desenvolver quadros de ansiedade, 
de depressão, além de sintomas físicos, como pressão alta, taquicardia, con-
trações de treinamento, os quais, inclusive, podem contribuir para a indução 
do trabalho de parto prematuro (COUTINHO, 2006; BITTAR; CARVALHO; 
ZUGAIB, 2005; CONDE; FIGUEIREDO, 2005).

Além dos danos suportados pela mulher, o nascituro e o recém-
-nascido podem eventualmente apresentar quadro de baixo desenvolvimen-
to, baixo peso, alergias, dentre outros inúmeros efeitos nefastos suportados 
pela criança, decorrentes do estresse vivenciado pela mãe durante a gestação 
(PINHEIRO, 2020; MORAES, [s.d.]; TUA SAÚDE, 2020).

gravidez no decorrer do contrato de trabalho é considerada ato discriminatório, principalmente 
se o teste for utilizado com o intuito de dar fim ao contrato de trabalho: [...] DANO MORAL 
- EXAME DE GRAVIDEZ. Considera estritamente discriminatória a exigência de teste de 
gravidez em dois momentos: primeiro, na ocasião admissional, em que a exigência de tal exame 
poderia levar a uma discriminação nas contratações das mulheres gestantes; e no segundo 
momento, ao longo do contrato de trabalho, pois presumir-se-ia que a demissão guardaria uma 
natureza de flagrante discriminação e ofensa à dignidade, valor constitucional protegido pela 
CF/88. Assim, por falta de previsão legal, incabível à condenação da reclamada ao pagamento 
de reparação moral. [...] (BRASIL, TRT11, 2019, p. ).
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Outrossim, é possível constatar que as trabalhadoras gestantes, inde-
pendentemente de raça, cor, status social, qualificação, são vítimas em poten-
cial de atos discriminatórios quando optam por exercer seu direito reproduti-
vo e formar uma nova família. 

A partir da análise de um estudo promovido pelo IPEA (2015), no-
ta-se que o mercado de trabalho formal é composto em sua maioria por mu-
lheres brancas, de boa escolaridade. E mesmo essas mulheres são vítimas de 
atos discriminatórios.

É notório que as trabalhadoras grávidas negras estão mais suscetíveis 
à discriminação no mercado de trabalho. Isso porque essas mulheres já expe-
rimentam o preconceito em razão de sua cor, por causa do gênero e, eventual-
mente, por causa da pobreza e da menor escolaridade, posto que as mulheres 
negras infelizmente são ainda as que mais sofrem com a pobreza e com a baixa 
qualificação (GOIS, 2008). 

Todavia, no que tange à trabalhadora grávida, ela sofre discrimina-
ção pela simples razão de estar em estado gestacional. Esses atos discrimina-
tórios são sentidos por ela independentemente dos demais critérios proibidos 
de discriminação.

Há diversos estudos que apontam a maternidade como um dos fato-
res que contribuem para a perpetuação da discriminação em face da trabalha-
dora no mercado de trabalho. Nesse sentido, uma pesquisa realizada pela FGV 
com 247 mil mulheres apontou que metade das trabalhadoras grávidas, ou 
até dois anos após darem à luz, foram despedidas e não se encontram mais no 
mercado de trabalho (MACHADO; PINHO NETO, 2016). Ainda, Samorano 
(2017) aponta que as mulheres possuem menos oportunidades no mercado de 
trabalho e menores remunerações por causa da gravidez. 

Diversos são os relatos de trabalhadoras que foram submetidas à dis-
criminação especificamente em relação à gestação (LIMA, 2018).

E essas práticas são tão comuns, que diversas mulheres sentem re-
ceio em optar pela maternidade, principalmente diante da dificuldade em no-
vas contratações, na manutenção do emprego e em relação às barreiras para a 
ascensão profissional (MARTINS, 2018).
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Percebe-se, desse modo, que ao contrário do que se imagina, a dis-
criminação em face da trabalhadora gestante ocorre independentemente do 
cargo ocupado ou da condição da trabalhadora. Também não está diretamente 
relacionada às questões de raça, etnia ou origem.

As práticas discriminatórias promovidas em face dessas trabalhado-
ras ocorrem por causa do estado fisiológico da mulher, ou seja, pelo fato de 
estar grávida, independentemente dos demais critérios. 

Sendo assim, basta a confirmação da gravidez para a trabalhadora 
ser vítima de assédio moral, de xingamentos, de atos depreciativos, no am-
biente laboral. 

A fim de afastar essas práticas, existem regras internacionais e no 
ordenamento jurídico brasileiro, que visam obstar as práticas discriminatórias 
em face da trabalhadora, consoante exposto anteriormente.

Há também no ordenamento jurídico vários dispositivos que visam 
à proteção da maternidade, do nascituro e da trabalhadora. Entretanto, as nor-
mas existentes não são suficientes para afastar a discriminação da trabalhadora 
em razão da gravidez. Com efeito, não há nenhuma regra específica que trate 
sobre a gravidez como um critério proibido de discriminação. Motivo pelo qual 
a discriminação praticada contra essas trabalhadoras seja enquadrada como 
uma discriminação por gênero, de forma ampla, sem qualquer especificação. 
Nesse ponto, Pritsch (2020) faz uma crítica às normas antidiscriminatórias 
brasileiras ao apontar que as regras no Brasil são amplas e não abordam todas 
as situações discriminatórias a que estão submetidos os indivíduos, em espe-
cial no ambiente laboral, o que contribui para a perpetuação dessas práticas.

Entretanto, existem diversas medidas que buscam garantir às mu-
lheres trabalhadoras gestantes o exercício dos seus direitos e a sua inserção e 
manutenção no mercado de trabalho. Tais medidas se confundem com ações 
afirmativas e podem ser observadas, inclusive, através de inovações legais pre-
vistas no ordenamento que preveem situações as quais configuram atos discri-
minatórios proibidos.  

Sendo assim, o próximo capítulo abordará o tema das ações afirma-
tivas de combate à discriminação da mulher no trabalho.
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Capítulo 4 

AÇÕES AFIRMATIVAS DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO 
DA MULHER (INCLUSIVE A GESTANTE) NO TRABALHO 
E DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

A discriminação é a “[...] antítese do princípio da igualdade” 
(JAKUTIS, 2006, p. 23). Constitui uma das maiores violações da dignidade 
e dos direitos da pessoa porque não respeita a integralidade do ser humano 
e retira-lhe direitos que pertencem a todos os seres humanos, relegando a 
pessoa a um nível inferior ao que as pessoas ocupam. As ações discriminató-
rias desprezam a fraternidade derivada da compreensão da universalidade da 
condição humana e do reconhecimento da outra pessoa como um reflexo da 
humanidade de todos (BARZOTTO, 2012).

Em relação às mulheres, a discriminação no trabalho resulta que 
ocupem menos cargos, recebam menores salários e alcancem menos chances 
de promoção. No que tange às trabalhadoras grávidas, a discriminação viven-
ciada por elas, além de trazer prejuízos para a sua ascensão profissional, tam-
bém causa danos à sua saúde e ao do nascituro.

 Com efeito, o conservadorismo social, educacional e familiar aca-
ba reforçando esse estigma pelas ideias incutidas no bojo do convívio, que ao 
estimularem o estereótipo de uma feminilidade apropriada à disponibilidade 
da mulher para a família e para o lar, desestimulam que a mulher busque mu-
danças por meio da educação e conquista de melhores posições profissionais 
(BARROS, 2011).

O aparato jurídico brasileiro de proteção da mulher contra a discri-
minação é abundante. Diversos são os dispositivos que buscam a garantia e 
manutenção do emprego da mulher, bem como visam protegê-la em todas as 
fases do contrato de trabalho, inclusive quando a trabalhadora se encontra em 
estado gravídico (quando a proteção se estende ao nascituro e à maternidade). 
Todavia, todos esses direitos e garantias têm-se mostrado pouco eficientes. 

SUMÁRIO
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Apesar da crescente adesão aos valores de igualdade e respeito às di-
ferenças, a discriminação persiste, pois a igualdade entre homens e mulheres e 
a aniquilação dos atos discriminatórios apenas alcançaram efetividade formal. 
Um desafio paira encarando a sociedade, a aplicação do cabedal jurídico em 
prol dos fins socialmente visados para transformar a realidade de desigualdade 
(NOCCHI, 2012).

Como bem observa Gomes (2003), quando uma sociedade tem in-
cutida em si e em sua cultura a concepção de que algumas pessoas devem 
merecer papéis de dominação sobre os demais, tidos como inferiores àqueles, 
dificilmente a previsão normativa contrária a esse quadro será suficiente para 
revertê-lo.

Enfrentar a discriminação exige mais do que previsões normativas e 
oposição às práticas explícitas, pois a discriminação pode existir mesmo sem 
a intenção de discriminar, pela propagação de estigmas e estereótipos, que de 
tão costumeiros são tidos como normais. Essas diferenciações injustas podem 
surgir e desenvolver-se, imiscuindo-se nas estruturas das sociedades de forma 
a alastrar a discriminação (RIOS, 2008). 

Assim, devem existir ações contrapostas à desigualdade e à discri-
minação em um primeiro nível proibitivo e repressor, mas é imprescindível 
que também haja ações atuantes sobre os quadros já consolidados por meio de 
medidas positivas que venham alterar a situação tradicionalmente vivenciada 
(LIMA, 2011).

Não se trata, então, de apenas impedir a discriminação, de dedicar-se 
à desigualdade como se mostra no instante em que é combatida, mas também 
de suprimir os efeitos anteriores, que ainda persistem, eternizando a desigual-
dade que distancia dominantes e marginalizados, a discriminação estrutural 
(GOMES, 2003).

Nessa linha, o ensinamento da Ministra do Supremo Tribunal 
Federal, Carmem Lúcia Antunes Rocha (1996, p. 288):

O conteúdo, de origem bíblica, de tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que se 
desigualam – sempre lembrado como sendo a essência do 
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princípio da igualdade jurídica – encontrou uma nova in-
terpretação no acolhimento jurisprudencial concernente 
à ação afirmativa. Segundo essa nova interpretação, a de-
sigualdade que se pretende e se necessita impedir para se 
realizar a igualdade no Direito não pode ser extraída, ou 
cogitada, apenas no momento em que se tomam as pes-
soas postas em dada situação submetida ao Direito, senão 
que se deve atentar para a igualdade jurídica a partir da 
consideração de toda a dinâmica histórica da sociedade, 
para que se focalize e se retrate não apenas um instante da 
vida social, aprisionada estaticamente e desvinculada da 
realidade histórica de determinado grupo social. Há que 
se ampliar o foco da vida política em sua dinâmica, co-
brindo espaço histórico que se reflita ainda no presente, 
provocando agora desigualdades nascentes de preconcei-
tos passados, e não de todo extintos.

 
É indispensável que se considerem as vivências sociais, a 

realidade histórica para, a partir disso, atuar, planejar ações, medidas, 
atuação estatal de tratamento especial para que os desiguais alcancem 
a igualdade (GOMES; SILVA, 2003). Portanto, as ações para a afirmação da 
não discriminação, com vistas à igualdade material, devem ser sistêmicas para 
alcançar as raízes da discriminação e seus resultados incutidos no tecido so-
ciocultural de cada comunidade (RIOS, 2008). 

Combater a discriminação da mulher e materializar a igualdade en-
tre os sexos nas relações de trabalho envolve a compreensão de que igualdade 
do direito do trabalho, a exemplo dos demais ramos do direito social, de acor-
do com o que explica Uriarte (2011), não é a formal, visto que esse é um ramo 
do direito compensador, diferenciador para promover a igualdade material. O 
direito do trabalho é, ele mesmo, uma decorrência do princípio da igualdade 
material, mas esta é também seu objetivo não só seu ponto de partida, princi-
palmente pelo fato de que, como lembrado por Bossuyt (1976), a proibição da 
discriminação é um princípio fundamental dos direitos do homem.
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Além disso, as consequências da discriminação são nefastas à vítima, 
a qual, muitas vezes, vê sua essência como pessoa destruída, o que traz 
prejuízo para a sua individualidade, para o reconhecimento do seu valor 
social, impedindo a concretização de uma existência digna, motivo pelo 
qual a discriminação é considerada uma afronta direta à dignidade da 
pessoa humana (LIMA, 2010; DELGADO, 2017).

Assim, a igualdade e a não discriminação devem ser perseguidas pelo 
Estado, empregadores e empregados. Mas, é o Estado, na posição de promotor 
das regras protetivas ao trabalho, que deve promover essa atuação nas relações 
trabalhistas (BARZOTTO, 2012). Isso significa que o êxito depende da forma 
como o Estado vai operacionalizar suas ações, e importa, em primeiro lugar, 
portanto, que saia de sua neutralidade e assuma um papel ativo, atue diante 
das diferenças por meio de ações positivas para impedir que a discriminação 
perpetue injustiças (GOMES, 2003). 

Uma estratégia que o Estado pode utilizar toma forma nas ações afir-
mativas. De acordo com Gomes (2003), são ações e medidas de combate à 
discriminação, caracterizadas por atribuírem um tratamento diferenciado 
a pessoas ou grupos desfavorecidos, com vistas a desfazer a desvantagem que 
tradicionalmente vivenciam. 

Nesse sentido, as ações afirmativas, também denominadas discrimi-
nação positiva, buscam eliminar diferenças e com isso garantir a igualdade de 
oportunidades a todos os indivíduos ou grupos de pessoas que são vítimas da 
desigualdade ou de situações de desvantagem, por meio de políticas protetivas 
ou a partir da concessão de determinados benefícios (COUTINHO, 2006).

Desse modo, observa-se que a discriminação positiva é um meca-
nismo necessário para que se atinja a igualdade material dos indivíduos, posto 
que se parte do reconhecimento das diferenças entre os sujeitos para lhes con-
ferir um tratamento desigual, visando à igualdade entre todos.

Como bem salienta Boucinhas Filho (2009, p. 149),

[...] as ações afirmativas (denominação derivada da ex-
pressão inglesa affirmative actions), também conhecidas 
como discriminações positivas (inspirada no termo fran-
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cês discrimination positive), são a tônica do momento, em 
todo o mundo, no que se refere ao combate à discrimi-
nação e à promoção da igualdade. Desta feita, nenhum 
trabalho que se dedique ao tema pode prescindir de um 
capítulo dedicado ao seu estudo.

Segundo o Ministério da Educação10 (BRASIL, 2018), ações afirmati-
vas são o conjunto de medidas especiais dirigidas a grupos que, historicamen-
te, tenham sido ou que ainda sejam discriminados e socialmente excluídos. 
Essas medidas, segundo expõe o site governamental, visam acabar com as de-
sigualdades e a segregação através de políticas que promovam uma maior par-
ticipação desses grupos na educação, na saúde, no emprego, além de proteção 
social, reconhecimento cultural e aquisição de bens materiais (BRASIL, 2020).

Sobre o tema, Boucinhas Filho (2009, p. 150) acrescenta:

As ações afirmativas tanto podem partir de iniciativas es-
tatais quanto de iniciativas privadas, objetivando sempre 
a efetivação da igualdade de oportunidades, a indução de 
transformações de ordem cultural, pedagógica e psico-
lógica, aptas a subtrair do imaginário coletivo a ideia de 
supremacia e de subordinação de uma raça em relação 
à outra. O elemento propulsor destas transformações se-
ria o caráter de exemplaridade de que se revestem certas 
modalidades de ações afirmativas, a eliminação de efeitos 
psicológicos, culturais e comportamentais da discrimina-
ção do passado, que tendem a se perpetuar, a implantação 
de uma certa ‘diversidade’ e de uma ‘representatividade’ 
dos grupos minoritários nos mais diversos domínios 
de atividades pública e privada, a criação das chamadas 
personalidades emblemáticas, exemplos vivos de mobili-
dade social ascendente, que atuariam como mecanismos 
de incentivo à educação e ao aprimoramento de jovens 
integrantes de grupos minoritários, que invariavelmente 
assistem ao bloqueio de seu potencial de inventividade, 

10  Disponível em: www.gov.br/mec/pt-br/etnico-racial/acoes-afirmativas. Acesso em: 27 
abr. 2021.
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de criação e de motivação ao aprimoramento e ao cresci-
mento individual.

Por seu turno, de acordo com Cruz (2003, p. 185): 

As ações afirmativas podem ser entendidas como medi-
das públicas e privadas, coercitivas ou voluntárias, imple-
mentadas na promoção/integração de indivíduos e gru-
pos sociais tradicionalmente discriminados em função 
de sua origem, raça, sexo, opção sexual, idade, religião, 
patogenia física/psicológica, etc.

Segundo Nascimento (2006, p. 381):

Não há necessidade de lei que as fundamente. Podem ser 
previstas por um programa de governo ou, mesmo sem 
este, por uma ação social. Desse modo, muitas vezes, 
quando não previstas em sua norma legal cominatória, 
carecem de exigibilidade jurídica e, não obstante, podem 
ter a criação ou ampliação de uma cultura de solidarieda-
de ou de responsabilidade social. O trabalho voluntário é 
uma das suas alavancas, porém, por outros meios, tam-
bém, podem concretizar-se. Uma empresa pode desen-
volver ações afirmativas internas por sua iniciativa para 
implementar uma cultura propícia de combate à discri-
minação em suas diversas formas.

Como bem assenta Cruz (2003, p. 185-186), as ações afirmativas são 
atos de discriminação lícitos e necessários para o aperfeiçoamento da socieda-
de; não são “esmolas” ou “clientelismos”, mas elemento essencial à conformação 
do Estado Democrático de Direito, sendo exigência em Estados desenvolvidos, 
como os EUA, e em desenvolvimento, como o Brasil.

Essas medidas são adotadas por um período de tempo finito, uma vez 
que duram apenas tanto quanto for necessário. Constituem mecanismos para 
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alcançar, por meio de tratamento desigual, grupos tradicionalmente alijados 
de tratamento igualitário ou, tradicionalmente, vítimas de discriminação, com 
o fim de proporcionar-lhes igualdade material (COUTINHO, 2006). As ações 
afirmativas são, portanto, nessa medida, instrumentos da igualdade material, 
uma prática que tenta alterar uma situação fática e crônica de desigualdade 
por meio da concessão de algumas prerrogativas benéficas ou mais favorá-
veis a um grupo, ou a indivíduos tradicionalmente prejudicados ao longo da 
história, para promover oportunidades e igualar as relações entre os grupos 
ou indivíduos sob análise comparativa (JAKUTIS, 2006). As ações afirmativas 
compõem, resumidamente, tratamentos especiais para curar quadros crônicos 
de desvantagem social que afligem grupos ou segmentos da sociedade. 

Sobre as ações afirmativas pela busca da concretização do direito de 
igualdade, Fonseca (2006, p. 193-194) realça “[...] o direito, inicialmente, igno-
ra, depois, proíbe a discriminação e, com a finalidade de operacionalizar me-
didas que supram desvantagens históricas, passa a discriminar positivamente”. 
Nesse momento surgem as ações afirmativas, ou discriminações positivas, 
posto que nessa fase é que “[...] se instala a percepção de que a igualdade real 
transcende a mera aspiração formal igualitária ou a meritocracia dos desiguais, 
porque as sociedades, histórica e culturalmente são excludentes” (FONSECA, 
2006, p. 193-194).

As ações afirmativas abrangem políticas públicas de diferentes natu-
rezas, públicas, privadas, obrigatórias, facultativas. São muito mais do que po-
líticas antidiscriminatórias, mais do que normas proibitivas de discriminação, 
que apenas asseguram intervenção posterior ao acontecimento da discrimina-
ção e reparação do dano dela decorrente (GOMES, 2003). 

Barzotto (2012) destaca que as políticas afirmativas antidiscrimina-
tórias podem ser preventivas e corretivas. Elas se centram na prevenção me-
diante a edição de regulamentos que proíbem a discriminação e possibilitam 
às vítimas buscarem compensação. As segundas, corretivas, visam fixar estra-
tégias de ação que venham remediar os resultados de práticas discriminatórias 
em relação a algum grupo específico.

Historicamente, foram planejadas como medidas para a superação 
da discriminação racial nas relações trabalhistas nos Estados Unidos. Era a 
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consagração do emprego do princípio da igualdade material contraposto à dis-
criminação, na prática, visto que as proibições formais não se mostravam efe-
tivas. Nem a eliminação das condições discriminatórias trazia igualdade aos 
discriminados, dado o abismo social e econômico a que estavam submetidos 
se comparados às condições do restante da população. Constatou-se que eram 
imperiosas medidas de maior impacto, mais efetivas para alterar o quadro da 
cultura da pobreza, específicas à situação discriminatória e a seus resultados 
nefastos (RIOS, 2008). 

No caso das mulheres, a discriminação a que foram tradicionalmente 
submetidas, de forma especial nas relações de trabalho, justifica o desenvolvi-
mento e a implementação de ações positivas em seu favor para promoverem as 
oportunidades que tradicionalmente lhe foram negadas (COUTINHO, 2006). 

As ações positivas, ou afirmativas, para o mercado de trabalho da 
mulher são medidas tomadas para conferir, por um determinado período, um 
tratamento especial, benéfico e diferenciado para que possam alcançar um 
grau de isonomia em relação aos homens, corrigindo desigualdades, desequi-
líbrios e injustiças (BARROS, 2011). 

Os mecanismos internacionais dos direitos humanos constituem um 
marco importantíssimo na defesa da não discriminação e, por decorrência, na 
promoção da igualdade das mulheres no trabalho. Além de normas proibiti-
vas de discriminação e estabelecedoras do direito de igualdade, alguns desses 
mecanismos fazem previsão de ações afirmativas voltadas especialmente para 
as mulheres.

Um exemplo é o da “Convenção das Nações Unidas sobre a elimina-
ção de todas as formas de discriminação contra a mulher”, de 1979. Além de 
estabelecer a proibição da discriminação com caráter erga omnes, de promover 
a igualdade entre homens e mulheres no trabalho, especialmente se referindo 
às trabalhadoras rurais, determina ações estatais para o fim dos estereótipos 
de papéis ou predominância de um dos sexos. A Convenção estabelece que 
os Estados-membros ajam efetivamente na coibição de dispensa de mulheres 
em decorrência de gravidez, casamento, maternidades e suas decorrências. 
Também que esses Estados promovam a implementação de serviços e estrutu-
ras sociais hábeis a permitir que a trabalhadora possa exercer suas funções na 
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maternidade de forma compatível com as suas funções laborais. Dentre outras 
medidas, determina igualmente a adoção de medidas afirmativas para proteger 
a gravidez e a maternidade. A Convenção estabelece que tão logo verificado o 
estabelecimento do equilíbrio, ou alcançados os objetivos de igualdade de opor-
tunidades e de tratamento, as ações serão suspensas (NAÇÕES UNIDAS, 1979).

O Brasil ratificou a Convenção com reservas, em 1984, e na ínte-
gra, em 1994. E em 2002, aprovou seu protocolo facultativo, que permite a 
cidadãos dos países-membros comunicarem ao comitê sobre a eliminação da 
discriminação contra a mulher e a ocorrência de violação aos direitos que a 
Convenção prevê. Com base nisso e buscando a efetividade do protocolo, foi 
publicada a Lei no 10.778, de 2003, que torna compulsória a comunicação dos 
casos de violência contra mulher pelos serviços de saúde, seja tal violência físi-
ca, sexual ou psicológica. Outra inovação legislativa decorrente da Convenção 
foi a Lei no 11.340/06, a “Maria da Penha”, que em termos voltados ao trabalho 
possibilita à vítima de violência doméstica e familiar a estabilidade provisória 
no emprego por até seis meses.

Outro instrumento de grande importância, em termos supranacio-
nais, é a Convenção 111 da OIT. Ela estabeleceu que todo país-membro deve 
adotar políticas para promover meios adequados para o alcance da igualdade 
de oportunidade e tratamento no ambiente de trabalho para acabar com a dis-
criminação. Por meio do Decreto no 62.150/68, o Brasil ratificou a Convenção 
111, internalizando-o e assumindo o compromisso de direcionar todos os es-
forços possíveis para extinguir todas as formas de discriminação no âmbito 
das relações de trabalho (NOCCHI, 2012).

A OIT dedica parte de sua agenda a programas e ações voltados à 
promoção da igualdade de oportunidades e eliminação da discriminação 
como pilares do crescimento econômico com justiça social. Entre as estratégias 
está a busca da melhoria nas condições de vida das minorias tradicionalmente 
expostas à discriminação, tal qual as mulheres. Assim, desde 2003, a OIT de-
senvolve no Brasil o GRPE – Programa de Fortalecimento Institucional para 
a Igualdade de Gênero e Raça, Erradicação da Pobreza e Geração de Emprego 
–, que incentiva e apoia a inclusão de questões de gênero e raça nos programas 
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governamentais de redução da pobreza e exclusão social e de geração de em-
prego e renda (OSÓRIO, 2006).

Ainda, a Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho, de 1998, aponta que todos os Estados, mesmo os 
que ainda não a ratificaram, têm obrigação de respeitar, promover e efetivar a 
eliminação da discriminação nas relações laborais. Trata-se, portanto, de nor-
ma de caráter universal, válida para qualquer trabalhador, não importando 
onde esteja o Estado, independentemente de ele ter aderido ou não à declara-
ção. Ocorre que se trata de direito humano de uma importância tal, que sua 
natureza é tida como anterior e superior às outras normas, de forma que exis-
tem e devem ser respeitadas independentemente de reconhecimento formal 
pelo Estado (LIMA, 2011).

Em termos nacionais, o sistema constitucional brasileiro também faz 
menção à adoção de medidas afirmativas voltadas à mulher no trabalho. Nesse 
compasso, é previsão constante no artigo 7º, inciso XX, que prevê reserva de 
mercado para a mulher mediante incentivos especiais (BRASIL, 1988), devido 
à situação de desvantagem no mercado de trabalho ao qual historicamente 
as mulheres estiveram expostas, situação verificável pelas diferenças salariais, 
cargos e níveis de instrução, diferentes em relação aos homens (RIOS, 2008).

Contudo, o Estado preferiu a inação, e esse dispositivo constitucio-
nal (art. 7º, XX) ainda carece ser regulamentado. A falta de regulamentação 
colabora na manutenção da discriminação da mulher no trabalho, o que torna 
sua realização uma medida forçosa a favor do fim da discriminação das mu-
lheres, incluídas as gestantes, nas relações de trabalho. Isso é um passo rele-
vante e aliado à implementação de políticas públicas voltadas à afirmação da 
dignidade da mulher trabalhadora e poderá colaborar para o aumento de va-
gas especialmente voltadas à mão de obra feminina, isonomia em relação aos 
homens quanto ao acesso e permanência no mercado de trabalho, bem como 
às promoções. É uma medida urgente e hábil a conduzir o Estado a reparar 
uma injustiça histórica e a reagir aos efeitos nocivos da flexibilização, que tam-
bém estende os seus tentáculos nesse segmento, discriminando a mulher ante 
a sua condição de vulnerabilidade, reduzindo-lhe os salários e precarizando os 
seus direitos (GOLDSCHMIDT, 2008). 
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É bem verdade que algumas medidas já foram tomadas pela 
legislação ordinária com o cunho de proteger a mulher no mercado de trabalho 
e estabelecer políticas de igualdade entre homens e mulheres nas relações de 
trabalho. É o caso da Lei no 9.799/99, de caráter claramente afirmativo quanto à 
proteção da mulher no mercado de trabalho, a qual deu nova redação ao artigo 
373-A da CLT, estabelecendo a proibição de critérios discriminatórios para 
admissão ao emprego ou à promoção, ou que motivem dispensa. O dispositivo 
também prevê a utilização de medidas de diferenciação às mulheres, com vis-
tas a lhes permitir isonomia em relação aos homens. 

Há que se mencionar a existência de leis que resguardam o acesso e 
a permanência no emprego por meio de medidas que coíbem ações contra a 
mulher, como é o caso da tipificação do assédio sexual como crime, pela Lei no 
10.224/01. Outro caso é da Lei no 9.029/95, que, regulamentando o artigo 7º, 
inciso XXX, constitucional, veda a exigência de atestado de não gravidez para 
fins de acessar ou manter vaga de emprego. A lei situa a discriminação como 
crime sujeito à detenção, de um a dois anos, e estabelece multa ao empregador 
que a discrimina. Na esteira da busca da eliminação da discriminação e do pre-
conceito, a Lei no 7.716/89 trata dos crimes relacionados tanto à discriminação 
quanto ao preconceito. Em relação a essas medidas, salienta-se que também 
a Constituição, na disposição do artigo 5º, XLI, estabelece punição para atos 
de discriminação e proibição de diferenciações em função do sexo quanto a 
verbas salariais, funções ou de critérios admissionais no artigo 7º, inciso XXX. 
Contudo, essas previsões legais não são ações afirmativas típicas, tal como 
aquelas de duração temporária, e não podem ser consideradas estímulo ao 
aumento de postos de trabalho; em verdade, atuam na proteção da mulher no 
trabalho por meio da proibição de condutas ilícitas.

Em relação aos órgãos voltados às políticas relacionadas às mulheres, 
destaca-se a Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres, que existe desde 
2003 e atualmente está vinculada ao Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos. Seu objetivo basilar é “[...] promover a igualdade entre ho-
mens e mulheres e combater todas as formas de preconceito e discriminação 
herdadas de uma sociedade patriarcal e excludente”. Sua atuação ocorre em 
várias linhas, entre as quais a busca da promoção de acesso e participação na 
esfera econômica, política e social (BRASIL, 2020). 
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Nessa linha, a referida Secretaria instituiu, pela Portaria 3.175, de 
10 de dezembro de 2020, o Projeto Qualifica Mulher.  O intuito do projeto 
é promover ações que propiciem a autonomia econômica da mulher e ele se 
dirige prioritariamente às mulheres cuja renda mensal seja de até um salário-
-mínimo e meio, sem escolaridade ou que estejam cursando ou concluindo o 
Ensino Fundamental ou Médio. A atuação se destina à capacitação profissional 
ou ao empreendedorismo e à empregabilidade ou ao alcance de microcrédito 
(BRASIL, 2020).

Antes disso, ainda em 2005, a Secretaria de Políticas para as Mulheres 
instituiu o Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça. De adesão voluntária, 
destina-se às empresas médias e grandes, a partir de 150 funcionários, públicas 
ou privadas. Visa à transformação das condições de vida e das desigualdades 
que as mulheres enfrentam, notadamente daquelas expostas à discriminação 
e desigualdade social, racial ou de sexo. Suas ações incidem no estímulo às 
organizações para que busquem a isonomia em termos de salários de homens 
e mulheres, bem como na ocupação de cargos gerenciais pelos dois sexos, en-
fim, ações voltadas à igualdade de gênero no trabalho e estratégias de inclusão 
laboral não sexista. A compensação às empresas que demonstrarem atingir os 
fins propostos pelo Programa é a conquista do “Selo Pró-Equidade de Gênero 
e Raça” e o reconhecimento público do comprometimento da empresa com a 
justiça social e com a igualdade de gênero (BRASIL, 2020).

Outro exemplo de ação positiva a favor das mulheres no trabalho, e 
também de outros grupos, como afrodescendentes e pessoas com deficiência, 
é o Programa Nacional de Ações Afirmativas (PNAA). Instituído pelo Decreto 
no 4.228, de 13 de maio de 2002, definiu no âmbito da Administração Pública 
Federal a observância de percentuais para tais grupos no preenchimento de 
cargos em comissão, de direção e assessoramento (COUTINHO, 2006). 

Barros (2011) ressalta que o Estado pode impor e instituir ao setor 
privado a obrigação de elaboração e implementação de programas de ação 
afirmativa, subvencionando, garantindo a totalidade ou parte dos gastos com 
a transferência ou contratação de mulheres para ocuparem as vagas tradicio-
nalmente reservadas aos homens; a conscientização das sociedades, da família; 
a atuação sobre a melhoria das condições de trabalho, como na instituição de 
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horários mais flexíveis, jornadas diferenciadas, reciclagem profissional, reser-
va de vagas, cotas, pontuação em licitação para empresas que desenvolvam 
ações positivas, entre outras possibilidades (COUTINHO, 2006).

Uma medida eficaz a ser pensada pelas ações afirmativas para que a 
mulher não seja tida como capital humano de menor valor pelos seus afasta-
mentos decorrentes da maternidade poderia seria um maior preparo social, 
maior infraestrutura, tais como creches e berçários, mais oportunidades de 
aperfeiçoamento e reciclagem, especialmente nos períodos do retorno da mu-
lher ao trabalho após o afastamento decorrente da maternidade. Também se 
poderia cogitar uma jornada de trabalho condizente com seus encargos do-
mésticos, pois, em não raros casos, face à tradicional disposição estrutural das 
famílias, as mulheres acabam aderindo ao trabalho em tempo parcial ou tem-
porário (BARROS, 2011). 

O que se pode dizer é que foram dados apenas os primeiros passos 
de um caminho longo. As ações afirmativas voltadas à proteção do mercado de 
trabalho das mulheres, embora questões de direito humano fundamental, no 
direito internacional e constitucional pátrio, como anteriormente verificado, 
de fato não têm despertado grandes debates. As ações afirmativas ligadas às 
desigualdades raciais têm ganhado maior interesse, especialmente a discussão 
quanto à reserva de cotas na educação (JAKUTIS, 2006). 

Resta claro que o Estado deve agir de forma mais combativa e efetiva 
para promover a implementação de ações afirmativas voltadas à materializa-
ção da proteção do mercado de trabalho feminino. Ademais, está legitimado 
constitucionalmente para isso (GOLDSCHMIDT, 2008).

Talvez isso seja alcançado com maior conscientização, mobilização 
e atuação da sociedade civil e dos movimentos de representação das mulheres 
nos órgãos de poder. Mas isso só será alcançado com a conscientização social 
de que as diferenças, desigualdades e vulnerabilidades existem e que, dessa 
forma, é imprescindível que haja formas de tratamento diferenciado, voltadas 
à promoção da igualdade material em relação aos homens (NOCCHI, 2012). 

Assim, a conquista da igualdade das mulheres no trabalho por meio 
das ações afirmativas depende também da consciência, organização e mobili-
zação dos movimentos de representação e da consciência social. Além disso, 
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conforme ressalta Gomes (2003), as ações afirmativas não podem ficar limita-
das à esfera pública. Devem envolver a sociedade civil, por suas universidades, 
empresas e organizações não governamentais. 

É indispensável [...] uma ampla conscientização da 
própria sociedade e das lideranças políticas de maior 
expressão acerca da absoluta necessidade de se 
eliminar ou de se reduzir as desigualdades sociais que 
operam em detrimento das minorias. (GOMES, 2003, 
p. 91). 

Um dos objetivos fundamentais do Brasil, segundo o artigo 3º, in-
ciso IV, do texto constitucional, é a não discriminação. Assim, como salienta 
Nocchi (2012), a fundamentação, a justificativa e a orientação das políticas 
públicas e das relações humanas nas sociedades devem ser a promoção do 
bem comum, livre de qualquer traço de discriminação. Devido à sua relação 
com a promoção e proteção da dignidade e igualdade material, o direito do 
trabalho tem obrigação de resguardar os trabalhadores, especialmente os mais 
vulneráveis à discriminação (URIARTE, 2011).

As ações afirmativas encontram justificativa na discriminação, que, 
manifestando-se como impedimento à igualdade, resulta na necessidade de 
medidas para recompor o equilíbrio. Assim, tem-se que as ações afirmativas 
estão fundamentadas no ordenamento jurídico, na dogmática constitucional, 
que determina a promoção do alcance da igualdade material, sob pena de a 
igualdade não ser alcançada diante das condições reais (RIOS, 2008).

Desse modo, a concretização do direito à antidiscriminação da mu-
lher no trabalho, incluída a trabalhadora gestante, demanda o fomento de 
ações afirmativas por parte do Estado e da sociedade, com políticas públicas 
de conscientização, reduzindo-se, assim, a desigualdade social historicamente 
vivenciada por essas mulheres e promovendo uma modificação na estrutura 
da sociedade a fim de acabar com práticas reiteradas de atos discriminatórios 
que apenas contribuem para a exclusão social dessas trabalhadoras.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente texto científico teve por escopo analisar os desdobra-
mentos do princípio da igualdade e o modo como a discriminação contra as 
mulheres, entre elas as gestantes, foi incutida no tecido social, espraiando-se 
para as relações de trabalho, além de examinar as ações afirmativas voltadas 
à questão como instrumentos de igualdade material. O desenvolvimento dos 
trabalhos permitiu algumas conclusões preliminares: 

I. A origem da discriminação está relacionada com uma tradição fami-
liar patriarcal, que privilegiava a posição “hierárquica” superior do 
homem no lar, em detrimento da ocupada pela mulher, tida como 
de menor importância. As influências desse prisma atuaram sobre a 
concepção de sociedade na elaboração das leis e no restante das rela-
ções sociais, dentre elas as relações no trabalho. O conservadorismo 
social, educacional e familiar acaba reforçando esse estigma pelas 
ideias incutidas no bojo do convívio, que, ao estimular o estereótipo 
de uma feminilidade apropriada à disponibilidade da mulher para a 
família e para o lar, desestimula que a mulher busque mudanças por 
meio da educação e da conquista de melhores posições profissionais.

II. Apesar de a igualdade estar prevista no direito internacional e na-
cional, a discriminação contra as mulheres, em especial e com mais 
força as gestantes, no trabalho é comum, visível tanto nas vivências 
em sociedade quanto nos índices oficiais. Prevalecem empregados 
homens com maiores salários enquanto as mulheres enfrentam obs-
táculos tanto para conquistar quanto para permanecer no emprego, 
e os seus salários são sabidamente menores do que aqueles que re-
cebem os homens. Além disso, a gestante sofre o impacto de uma 
discriminação redobrada, ou seja, por ser mulher e por encontrar-se 
em estado gestacional. Não bastasse, a maioria dos cargos de chefia 
são preenchidos por homens.

SUMÁRIO
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III. Não bastam previsões de igualdade e de respeito ao princípio da não 
discriminação. São necessárias medidas efetivas capazes de materia-
lizar a igualdade entre homens e mulheres no trabalho e de combater 
a discriminação e seus efeitos. Uma promessa para isso são as ações 
afirmativas, hábeis a atuar até sobre a discriminação institucionaliza-
da, amenizando efeitos que se perpetuam ao longo do tempo.

IV. Há necessidade de uma análise conectada com os fatores históricos 
e geográficos, seja para identificação de situações discriminatórias, 
seja para o estabelecimento das ações antidiscriminatórias afirma-
tivas. Essas medidas afirmativas também precisam focar em ações 
sobre a sociedade para alcançar alterações efetivas na compreensão 
da igualdade entre homens e mulheres. A conquista da igualdade das 
mulheres no trabalho depende também da consciência, organização 
e mobilização dos movimentos de representação e da consciência 
social. Além disso, não podem se restringir à esfera pública. Devem 
envolver a sociedade civil, por suas universidades, empresas, organi-
zações não governamentais.

Um Estado, cuja Constituição Federal prevê já no Preâmbulo, es-
tar destinado ao “exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e na ordem 
internacional” (BRASIL, 1988),  é incompatível com a ideia do predomínio da 
desigualdade entre homens e mulheres no trabalho, ou da discriminação das 
mulheres, incluídas as gestantes, no trabalho. Assim, a igualdade entre homens 
e mulheres nas relações de labor deve ser garantida e fomentada, bem como 
o combate à discriminação que atinge e afeta a inserção, a manutenção e a 
promoção das mulheres no emprego, pelo respeito aos princípios da igualdade 
material, da dignidade humana e do valor social do trabalho para que se 
alcance de fato a igualdade.
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